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SINOPSE

A oferta de água potável e o destino adequado dos resíduos gerados pelas atividades humanas são 
dois importantes fatores que influenciam a qualidade de vida e a saúde de uma população. Nas 
últimas décadas, o acesso a serviços de saneamento básico tem apresentado avanços em todas as 
regiões brasileiras. Não obstante, o acesso a esses serviços pela população brasileira ainda está longe 
do ideal. Ainda que a Constituição Federal de 1988 (CF/1988) inclua o saneamento básico como 
um direito da população brasileira, atualmente, em 2023, universalizar a cobertura dos serviços de 
saneamento básico está longe de ser uma realidade, e isso é ainda mais distante no meio rural. 
Em função de fatores como recursos financeiros insuficientes e menor densidade populacional em 
áreas rurais encarecerem o provimento de serviços de saneamento básico para uma população 
dispersa, universalizar o acesso para esse conjunto de pessoas constitui um objetivo significativo. 
As dificuldades fiscais dos diversos entes federativos na última década, especialmente no âmbito 
federal, são, talvez, o principal entrave à ampliação do acesso. Dados de execução financeira de 
2012 a 2022 dos investimentos relativos ao saneamento rural demonstram a significativa redução 
dos valores investidos. 

Palavras-chave: saneamento básico; meio rural; universalização.

ABSTRACT

The supply of drinking water and the proper disposal of waste generated by human activities 
are two important factors that influence the quality of life and health of a population.  
In recent decades, access to basic sanitation services has shown advances in all Brazilian 
regions. Despite this, access to these services by the Brazilian population is still far from ideal. 
The Federal Constitution of 1988 includes basic sanitation as a right of the Brazilian population. 
Currently, 2023, the universalization of access to basic sanitation services is still far from 
reality. The distance from this universalization is even more distant in rural areas. Due to factors 
such as insufficient financial resources and the lower population density in rural areas, making 
it more expensive to provide basic sanitation services for a dispersed population, universalizing 
access for this group of people constitutes a complex task. The fiscal difficulties of the different 
federative entities in the last decade, especially the Federal one, constitute, perhaps, the main 
obstacle to the expansion of access. Financial execution data of investments related to rural 
sanitation from 2012 to 2022 demonstrate the significant reduction in invested amounts.

Keywords: sanitation; countryside; universalization.
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1 INTRODUÇÃO

A oferta de água com condições de consumo e o destino adequado dos resíduos gerados 
pelas atividades humanas constituem dois importantes fatores que influenciam a qualidade de 
vida e a saúde de uma população. No Brasil, nas últimas décadas, o acesso a serviços de abaste-
cimento de água e de esgoto tem apresentado avanços em todas as regiões. 

Indício dos avanços das décadas de 1990 em diante são apresentados, entre outros estudos 
e documentos, no Atlas de Saneamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Nessa publicação fica demonstrado que a média brasileira de internações por doenças relaciona-
das a problemas de saneamento diminuiu entre 1993 e 2008, passando de cerca de 750 a cada 
100 mil habitantes para aproximadamente 300 (IBGE, 2011b). 

Não obstante esse alvissareiro fato, o acesso a serviços relacionados a saneamento básico 
pela população brasileira ainda está longe do planejado. A CF/1988 reconhece a política de 
saneamento básico como importante elemento para efetivação do direito à saúde e prevê a obri-
gatoriedade de implementação de “políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação” (Brasil, 1988, art. 196).

A ideia de estender a toda a população o acesso a serviços de saneamento básico, expli-
citada na CF/1988, foi reforçada em 2013 com a edição do Plano Nacional de Saneamento 
Básico (Plansab), em que foi proposta a meta de universalizar o saneamento no país até 2033 
(Brasil, 2019). 

No entanto, atualmente, em 2023, a universalização da cobertura dos serviços de sanea-
mento básico ainda está longe, como será demonstrado neste estudo – e no meio rural essa 
realidade é ainda mais distante. Apesar de a maior parte da população viver em áreas urbanas 
no Brasil, de acordo com o Censo Demográfico de 2010, de um total de 190.755.799 pessoas à 
época (2010), cerca de trinta milhões residiam em áreas rurais (IBGE, 2011a). 

Desse modo, em função de fatores como recursos financeiros insuficientes e menor densi-
dade populacional em áreas rurais encarecer o provimento de serviços de saneamento básico 
para uma população dispersa, universalizar o acesso para esse conjunto de pessoas constitui um 
objetivo significativo. 

 Este Texto para Discussão tem por objetivo apresentar um diagnóstico sobre o uso dos servi-
ços de saneamento básico pela população rural em todo o Brasil e, a partir daí, analisar quais são 
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os desafios impostos ao poder público para ampliar a possibilidade de acesso a esses serviços por 
uma população rural dispersa nas diversas regiões brasileiras para que, quiçá um dia, se atinja a 
almejada universalização desse tipo de benefício público. Para a realização do intento proposto 
são utilizadas como fontes de dados estatísticas e estimativas do Plansab (Funasa, 2019; 2021), 
o Censo Demográfico de 2010 (IBGE, 2011a), sítios eletrônicos de instituições governamentais 
envolvidas com a Política Nacional de Saneamento Básico, o Sistema Integrado de Orçamento e 
Planejamento (Siop) e literatura científica sobre o tema. 

O artigo é dividido em cinco seções, além desta introdução e das considerações finais. 
Na próxima seção, a Política Nacional de Saneamento Básico é abordada desde o previsto na 
CF/1988 até a legislação mais específica sobre o assunto, especialmente aquela editada nos 
últimos dez anos e referente ao saneamento básico no meio rural. Na terceira seção, a partir das 
fontes estatísticas mencionadas, o diagnóstico elaborado sobre o saneamento básico no meio 
rural é apresentado e discutido. Na quarta seção, aborda-se a questão do planejamento gover-
namental no curto e médio prazo com relação ao saneamento básico no meio rural. Essas duas 
seções são fundamentadas em larga medida por estatísticas, estimativas e metas do Programa 
Nacional de Saneamento Rural (PNSR) (Funasa, 2019; 2021). A quinta seção aborda desafios no 
curto e médio prazo à ampliação do acesso aos serviços de saneamento básico no meio rural. Por 
último, são apresentadas nossas considerações finais. 

2 SANEAMENTO BÁSICO COMO DIREITO E O MEIO RURAL

Um fator importante para a promoção da saúde das pessoas reside no conjunto de medidas 
convencionalmente conhecidas sob o conceito de saneamento básico. Em resumo, saneamento 
básico pode ser definido como um conjunto de serviços fundamentais para a saúde de uma po-
pulação e para o desenvolvimento socioeconômico de uma região, tais como abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, drenagem urbana e manejos de resíduos sólidos e 
de águas pluviais. 

De modo mais preciso, o Instituto Trata Brasil, define saneamento como o “conjunto de 
medidas que visa preservar ou modificar as condições do meio ambiente com a finalidade de pre-
venir doenças e promover a saúde, melhorar a qualidade de vida da população, a produtividade 
do indivíduo e facilitar a atividade econômica”.1

1. A definição de saneamento básico realizada pelo Instituto Trata Brasil está disponível em:  
<https://www.tratabrasil.org.br/pt/saneamento/o-que-e-saneamento>.
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A Organização Mundial de Saúde (OMS) reconhece a importância do saneamento básico 
como agente fundamental de desenvolvimento em seu guia de saneamento e saúde, no qual 
afirma que

saneamento seguro é essencial para a saúde, desde a prevenção de infecções 
à melhora e manutenção do bem-estar social e mental. A falta de saneamento 
seguro contribui para a ocorrência de diarreia, significativa questão de 
saúde pública e causa líder de doença e morte de crianças de até cinco 
anos de idade em países de baixa e média renda; saneamento inadequado 
também contribui para a ocorrência de doenças tropicais e, também, para a 
desnutrição. A falta de acesso a instalações sanitárias inadequadas também 
é causa de riscos e ansiedade, especialmente para meninas e mulheres. Por 
todos esses motivos, saneamento que previna doenças e garanta privacidade 
e dignidade foi reconhecido como um direito humano básico (WHO, 2018,  
p. XII, tradução nossa).2

Um primeiro indício, não explícito, da emergência da noção de saneamento básico como um 
direito humano pode ser encontrado no art. 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
no qual se afirma o que se segue.

Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si 
e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, 
cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em 
caso de desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda 
dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle (Agnu, 1948).

Qualquer controvérsia sobre se o acesso a serviços de saneamento básico constitui um di-
reito humano universal na visão da Organização Das Nações Unidas (ONU) foi dirimida por meio 
da Resolução no 64, de 2010, da Assembleia Geral da ONU (United Nations General Assembly – 
Unga). Nessa resolução, foi reconhecido, de modo explícito, que o acesso à água potável e ao 

2. “Safe sanitation is essential for health, from preventing infection to improving and maintaining mental 
and social well-being. The lack of safe sanitation contributes to diarrhea, a major public health concern 
and a leading cause of disease and death among children under five years in low- and middle- income 
countries; poor sanitation also contributes to several neglected tropical diseases, as well as broader 
adverse outcomes such as undernutrition. Lack of access to suitable sanitation facilities is also a major 
cause of risks and anxiety, especially for women and girls. For all these reasons, sanitation that prevents 
disease and ensures privacy and dignity has been recognized as a basic human right”.
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esgotamento sanitário constituem elementos condicionais ao pleno desfrute dos demais direitos 
humanos (Unga, 2010). 

Conforme mencionado anteriormente a OMS (WHO, 2018) reconhece o saneamento básico 
como elemento fundamental de desenvolvimento. Esse reconhecimento advém, entre outros 
motivos, dos impactos do saneamento inadequado sobre a saúde humana (quadro 1).

QUADRO 1
O impacto do saneamento inadequado sobre a saúde humana 

Impacto direto – infecções
Sequelas – condições causadas por 

infecções prévias
Bem-estar amplo

• Infecções fecal-oral: diarreia 
(inclusive cólera), disenteria, 
poliomielite e febre tifoide.

• Infecções por helmintos: ascaridíase, 
tricuríase, ancilostomíase, cisticercose, 
esquistossomose e trematódeos de 
origem alimentar.

• Doenças transmitidas por insetos: 
filariose linfática, febre do Nilo 
Ocidental; e tracoma.

• Nanismo/crescimento reduzido: 
relacionado com diarreia frequente, 
infecções por helmintos e disfunção 
entérica ambiental.

• Consequências do  
nanismo/crescimento reduzido: 
problemas no trabalho de parto;  
e baixo peso de nascença.

• Capacidade cognitiva limitada.

• Pneumonia (relacionada com diarreia 
frequente em crianças subnutridas).

• Anemia (consequência  
de ancilostomíase).

• Imediato: ansiedade 
(constrangimento e vergonha 
relacionados com a defecção em céu 
aberto) e consequências relacionadas 
e o não atendimento às necessidades 
específicas de gênero; violência 
sexual (e suas consequências); e 
consequências negativas no parto.

• Longo prazo: ausência escolar, 
pobreza, produtividade econômica 
reduzida e resistência antimicrobiana.

Fonte: WHO (2018).

No Brasil, o saneamento básico é considerado um direito da população. Apesar de não defi-
nir o que seja saneamento básico, a CF/1988 evidencia que se trata de um direito ao mencionar 
o termo em alguns artigos. Conforme exposto por Freire (2017), a expressão saneamento básico 
aparece na Constituição em três trechos diferentes. O primeiro, no art. 21, inciso XX, que atribui à 
União a competência para “instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos” (Brasil, 1988). 

O segundo trecho aparece no art. 23, inciso IX, que trata da competência comum dos 
diferentes entes federados quanto à promoção do saneamento básico. A terceira vez que o termo 
aparece na CF/1988 está no inciso IV do art. 200, no qual se atribui ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) a competência de participar da formulação e da execução da política e das ações referentes 
ao saneamento básico no Brasil.

Apesar dessas menções na Lei Maior brasileira, a definição mais precisa, de acor-
do com o ordenamento jurídico nacional, e qual a função do Estado com relação aos  



TEXTO para DISCUSSÃO

10

2 8 7 5

serviços que em conjunto compõem o que se entende por saneamento básico ficou a cargo de  
normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido, em 2007 foi promulgada a Lei no 11.445 (Brasil, 2007), instituidora da Política 
Nacional de Saneamento Básico. Parte significativa dessa lei foi modificada, e/ou revogada, por 
diferentes medidas normativas (leis, medidas provisórias etc.). Em 2020, um novo marco legal do 
saneamento básico no Brasil foi instituído sob a égide da Lei no 14.026 (Brasil, 2020). 

A Lei no 14.026/2020 modificou o artigo da Lei no 11.445/2007, que define o sentido le-
gal de saneamento básico. O novo texto acerca da definição de saneamento básico, contido no  
art. 3o da Lei no 11.445/2007, diz que:

Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I – saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e 
instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela 
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 
as ligações prediais e seus instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e 
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, 
ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação final para produção 
de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e 
pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais 
de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, 
transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas 
atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem 
de águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 
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de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes 
(Brasil, 2007, grifo nosso).

Entre as determinações da Lei no 11.445/2007, com nova redação conferida pela  
Lei no 14.026/2020, uma de suma relevância para a população brasileira e para o objetivo deste 
artigo consiste no art. 2o, inciso I, que determina que:

Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 
seguintes princípios fundamentais:

I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço” (Brasil, 2007, 
grifo nosso).

Em outras palavras, a nova redação do art. 2o, inciso I da Lei no 11.445/2007 define que o 
conjunto de serviços públicos relacionados ao saneamento básico deve ser prestado para toda a 
população, o que subentende, inclusive, a população residente do meio rural. 

Adicionalmente, a Lei no 14.026/2020 estabeleceu metas para a expansão do serviço de 
saneamento no Brasil no futuro relativamente próximo. Foram definidas metas para a cobertura 
dos serviços de distribuição de água e de coleta de esgoto, por meio da nova redação dada ao 
art. 11-B da Lei no 11.445/2007.

Art. 11-B.  Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento 
de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% 
(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até  
31 de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência 
do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de 
tratamento (Brasil, 2007).

Em função dos baixos investimentos na infraestrutura de saneamento básico em anos 
recentes (2012 em diante) e em função dos baixos índices de cobertura de tais serviços, 
especialmente no meio rural, talvez não apenas a meta explicitada na nova redação do  
art. 11-B da Lei no 11.445/2007 mas também a universalização como princípio propugnado 
por essa mesma lei para a prestação do serviço de saneamento básico não sejam cumpridos 
no curto a médio prazo. 
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 Os desafios para se ampliar a cobertura dos serviços de saneamento básico no meio rural, 
e quiçá cumprir a meta estipulada na Lei no 11.445, serão analisados nas próximas seções, a 
começar por um diagnóstico da cobertura do saneamento básico no meio rural brasileiro.

3 SANEAMENTO BÁSICO NO MEIO RURAL

Na seção anterior, foi, de modo sucinto, exposta a importância do saneamento básico para 
a saúde humana; a forma como o acesso aos serviços constituidores do que se entende por sa-
neamento é entendido como direito da população; e as metas para expansão da cobertura dos 
serviços relacionados ao abastecimento de água e à coleta de esgoto. 

O objeto de análise deste estudo, o saneamento básico no meio rural, é abrangido pelas 
metas estabelecidas na Lei no 11.445/2007. Sem a expansão da cobertura dos serviços de sane-
amento nas áreas rurais brasileiras, as metas mencionadas anteriormente não serão atingidas.

Além da questão legal, justifica-se a expansão dos serviços de saneamento básico no meio 
rural como elemento de desenvolvimento e de promoção da saúde pública. Segundo Martelli 
(2013), no início da década de 2010 cerca de 25% da população rural brasileira vivia em situação 
de extrema pobreza, em sua maioria sem acesso a serviços públicos elementares, inclusive os de 
saneamento básico. Como resultado dessa situação, ainda de acordo com esse autor, entre tal 
população a incidência de doenças de veiculação hídrica, como diarreia e parasitoses, era signi-
ficativamente superior à frequência com que ocorrem essas mesmas doenças entre a população 
atendida pelos referidos serviços. 

Estudos como o de Teixeira e Guilhermino (2006) corroboram o que afirma Martelli (2013). 
Em análise sobre a relação entre o saneamento básico e saúde nos estados brasileiros em 2003, 
esses autores identificaram que a mortalidade infantil, a mortalidade proporcional por doença 
diarreica aguda em menores de 5 anos de idade e a mortalidade proporcional por doenças infec-
ciosas e parasitárias para todas as idades nos estados brasileiros tinham estreita relação com à 
ausência de serviços de saneamento.

Apesar do prejuízo para a população rural, o saneamento básico em áreas não urbanas his-
toricamente foi relegado a um nível de prioridade de segunda ordem, conforme exposto no PNSR. 
Entre os motivos para a maior dificuldade em prover a população rural dos diferentes serviços 
de saneamento básico, alguns são elencados no PNSR (Funasa, 2019, p. 32). Uns são específicos 
para a população rural, como dispersão geográfica; isolamento político e geográfico das locali-
dades e seu distanciamento das sedes municipais; e localização em área de difícil acesso, seja 
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por via terrestre ou fluvial. Outros não são exclusivos das áreas rurais, como limitação financeira 
ou de pessoal, por parte dos municípios, o que dificulta a execução dos serviços voltados para o 
saneamento; ausência de estratégias que incentivem a participação social e o empoderamento 
dessas populações; e inexistência ou insuficiência de políticas públicas de saneamento rural nas 
esferas municipais, estaduais ou federal.

 As características específicas do meio rural, como dispersão geográfica e localização em 
áreas de difícil acesso, resultam em custo mais elevado para o fornecimento de serviços de sane-
amento nos mesmos moldes de provimento do meio urbano. Por exemplo, levar água encanada 
para a população rural dispersa no território, como é realizado para a população urbana, tem um 
custo muito mais elevado por domicílio atendido em função da densidade populacional reduzida. 

 Desse modo, para prover essa população com água e com disposição adequada dos dejetos 
humanos, soluções mais custo-efetivas precisam ser descobertas. Destaque-se, de passagem, a 
importância da difusão de medidas dessa natureza para o consequente aumento da cobertura 
dos serviços de saneamento no meio rural, alcançando, dessa forma, o contingente populacional 
residente em áreas não urbanas. 

Um importante elemento em qualquer análise sobre a questão consiste na definição do que 
é rural, de quais são as características do que é rural. As rápidas modificações ocorridas ao longo 
do século XX na sociedade, na economia e no modo de ocupação do território, no Brasil e alhures, 
resultaram em intensos debates acerca do que seja o rural e o urbano. 

No meio acadêmico brasileiro, por exemplo, esse debate existe há mais de vinte anos. Entre 
estudos de destaque sobre o assunto, pode-se mencionar Silva (1999). Seja no meio acadêmico, 
seja no meio da administração pública, a definição do que é rural tem diversas implicações nos 
estudos que analisam realidades referentes a esse meio e em políticas públicas que pretendam 
atuar em áreas não urbanas. 

A definição do IBGE sobre as características típicas de áreas rurais, e empregada no Censo 
Demográfico de 2010 (IBGE, 2011a), por exemplo, é diferente daquela utilizada no PNSR, da 
Fundação Nacional de Saúde (Funasa). Na definição do IBGE, a significação de urbano e rural é 
exposta na descrição das características dos setores censitários (quadro 2). 
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QUADRO 2
Descrição de áreas urbanas e rurais, segundo setores censitários

Situação urbana – setores censitários de códigos 1, 2 ou 3

1
Área urbanizada de cidade ou vila: “Áreas legalmente definidas como urbanas e caracterizadas por construções, 
arruamentos e intensa ocupação humana; áreas afetadas por transformações decorrentes do desenvolvimento 
urbano e aquelas reservadas à expansão urbana”.

2
Área não urbanizada de cidade ou vila: “Áreas legalmente definidas como urbanas, mas caracterizadas por 
ocupação predominantemente de caráter rural”.

3
Área urbana isolada: “Áreas definidas por lei municipal e separadas da sede municipal ou distrital por área rural ou 
por outro limite legal”.

Situação rural – setores censitários de códigos 4, 5, 6, 7 ou 8

4
Aglomerado rural de extensão urbana: “Localidade que (...) está localizada a menos de 1 km de distância da área 
urbana de uma cidade ou vila. Constitui simples extensão da área urbana legalmente definida”.

5

Aglomerado rural isolado – povoado: “Localidade que (...) possui pelo menos um estabelecimento comercial de 
bens de consumo frequente e dois dos seguintes serviços ou equipamentos: um estabelecimento de ensino de  
1o grau em funcionamento regular, um posto de saúde com atendimento regular e um templo religioso de qualquer 
credo. Corresponde a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial ou que não está vinculado a um único 
proprietário do solo, cujos moradores exercem atividades econômicas, quer primárias, terciárias ou, mesmo 
secundárias, na própria localidade ou fora dela”.

6
Aglomerado rural isolado – núcleo: “Localidade que (...) possui caráter privado ou empresarial, estando vinculado a 
um único proprietário do solo (empresas agrícolas, indústrias, usinas etc.)”.

7
Aglomerado rural isolado – outros aglomerados: “São os aglomerados que não dispõem, no todo ou em parte, dos 
serviços ou equipamentos definidores dos povoados e que não estão vinculados a um único proprietário (empresa 
agrícola, indústria, usina etc.)”.

8 Zona rural, exclusive aglomerado rural: “São áreas rurais não classificadas como aglomerados”.

Fontes: IBGE (2011a) e Funasa (2019).

De acordo com o Censo Demográfico de 2010, apesar de em termos percentuais a maioria 
da população brasileira residir em áreas consideradas urbanas naquele ano (84,4%), apro-
ximadamente 29,8 milhões de pessoas residiam em áreas rurais (IBGE, 2011a). Em alguns 
estados, especialmente nas regiões Norte e Nordeste (mapa 1), a participação da população 
rural sobre a total ainda é considerável. A definição do IBGE sobre o que é rural consiste 
nas áreas localizadas fora do perímetro urbano e que podem ser caracterizadas em um dos 
cinco setores censitários rurais. Parte considerável desses quase trinta milhões de brasileiros 
residentes no meio rural habitam moradias sem serviços fundamentais para a saúde, como 
abastecimento de água e coleta de esgoto.  
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MAPA 1
População rural por estado
(Em %) 

Fonte: IBGE (2011a).
Elaboração dos autores.
Obs.: Figura cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em virtude das condições 

técnicas dos originais (nota do Editorial).

Por meio de análise de dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD)3 de 
2009 e 2014, Resende, Ferreira e Fernandes (2018) demonstram a baixa cobertura dos serviços 
de saneamento básico no meio rural e, também, a pequena evolução da cobertura entre os dois 
anos considerados. Enquanto em 2009, 32,8% dos domicílios na área rural estavam ligados a redes 
de abastecimento de água, com ou sem canalização interna, em 2014 esse valor havia subido 
para 33,4%. A partir dessa evidência, os autores ressaltam que, entre 2009 e 2014, o restante 
da população rural (aproximadamente 70%) captava água de fontes no geral inadequadas para 
consumo humano (poços protegidos ou não, água não tratada de cursos de água etc.). Será que 
a cobertura cresceu de modo significativo desde 2014?

3. Disponível em: <https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/pnad>.
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3.1 O PNSR 

 Um documento relevante sobre o diagnóstico e as perspectivas para o saneamento básico 
no meio rural brasileiro é o PNSR, elaborado pela Funasa. A elaboração desse programa teve 
início em 2014 e contou com a participação de especialistas da Funasa, da Universidade Federal 
de Minas Gerais e representantes de diversos atores sociais com alguma relação com a questão 
do saneamento básico no meio rural. 

 O intuito desta subseção não é descrever o PNSR em sua totalidade, mas sim o de apresentar 
o diagnóstico sobre os diferentes componentes do saneamento básico no meio rural brasileiro 
exposto no documento base do programa (Funasa, 2019). Optou-se por essa escolha, por con-
siderar que é a melhor fonte disponível atualmente sobre o tema, e também com os dados mais 
recentes. No próprio documento do PNSR, admite-se alguma limitação do diagnóstico em função 
da idade dos dados base utilizados em sua confecção (Censo Demográfico de 2010). 

Reconhece-se que, em oito anos, mudanças importantes podem acontecer e 
impactar a situação sanitária dos domicílios rurais brasileiros. Assim, os dados do 
Censo Demográfico de 2010 não refletem idealmente a situação do acesso ao 
saneamento básico, também pela sua defasagem. Entretanto, é notório que nessa 
fonte de dados encontram-se as informações mais qualificadas para a caracterização 
do atendimento e do déficit em abastecimento de água, esgotamento sanitário 
e manejo de resíduos sólidos, por revelarem aspectos relativos ao universo dos 
domicílios e de seus moradores em todo o território nacional. O manejo de águas 
pluviais, por sua vez, é caracterizado parcialmente, apenas nos setores 1b, 3 e 4, 
por meio de quesitos insuficientes. Dessa forma, toda a sistemática adotada na 
composição do PNSR prevê a sua atualização quando da divulgação das informações 
obtidas no Censo Demográfico de 2020 (Funasa, 2019, p. 70).

Eventualmente, importantes pesquisas, como o próximo Censo Demográfico (de 2022), con-
tribuirão para análises mais precisas, pautadas em estatísticas mais recentes sobre a questão. A 
seguir, apresenta-se primeiramente o diagnóstico mais recente, bem como a evolução dos indi-
cadores do saneamento rural entre 1991 e 2010, consolidado para o Brasil. Na subseção 3.1.2, 
registra-se o diagnóstico por bioma para o ano de 2010.

3.1.1 Diagnóstico do saneamento básico no meio rural brasileiro

Conforme mencionado anteriormente, a definição de rural utilizado pela Funasa (2019) para 
elaboração do PNSR, é diferente da do IBGE, do Censo Demográfico de 2010. Na definição 
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da Funasa, “assume-se que a densidade demográfica constitui um indicador bastante robusto, 
na medida em que é aceitável que as áreas rurais são menos adensadas do que as urbanas”  
(Funasa, 2019, p. 58) e, em função disso, algumas áreas consideradas como urbanas pelo IBGE 
no Censo Demográfico de 2010 – por exemplo, população em setores censitários com baixo 
número de domicílios – são consideradas como rurais pela Funasa. 

De modo resumido, na elaboração do PNSR a Funasa promoveu certa reclassificação de 
áreas consideradas urbanas pelo IBGE (2011a) como sendo áreas rurais. Mais precisamente, o 
descrito a seguir.

• Áreas não urbanizadas de cidade ou vila (código 2) e áreas urbanas isoladas (código 3).

• Setores censitários de código 1 (área urbanizada de cidade ou vila) com densidade demográfica 

inferior a 605 hab./km2 e contiguidade a pelo menos um setor censitário de igual característica. 

Esses setores censitários de código 1 reclassificados como rurais receberam o código 1b; os que 

permaneceram classificados como urbanos receberam o código 1a (Funasa,2019).

 O resultado disso é que para Funasa (2019) a população rural brasileira é maior do que a 
considerada pelo IBGE no Censo Demográfico de 2010 (IBGE, 2011a). Essa diferença também 
influencia a avaliação sobre a cobertura e a qualidade da prestação dos serviços de saneamento 
básico no meio rural apresentadas no Plano Nacional de Saneamento Rural. Na realização dessa 
avaliação de caracterização do déficit em saneamento básico no meio rural brasileiro, a Funasa 
considerou as premissas de atendimento estipuladas no Plansab de 2013 (Brasil, 2013). 

Na tabela 1, são apresentados os números de setores censitários rurais e da população rural, 
de acordo com a reclassificação da Funasa (2019).

TABELA 1
Distribuição dos setores censitários e da população rural – reclassificação Funasa (2019)1

Tipo
Setores censitários População Domicílios

     Número           % Número % Número %

1b, 2 e 4  22.312    22,9    9.945.562    24,8     2.957.204    26,4

3    3.273     3,4    1.291.422      3,2        381.233      3,4

5, 6 e 7  10.717   11,0    4.558.856    11,4     1.210.558    10,8

8  61.175   62,8  24.118.575    60,5     6.643.101    59,4

Total 97.477 100,0 39.914.415 100,0 11.192.096 100,0

Fonte: Funasa (2021).
Nota:1 Há uma pequena diferença entre a população total rural de acordo com os diferentes tipos de setores 

censitários apresentados na tabela 1 (Funasa, 2021) e na tabela 2 (Funasa, 2019). 
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A avaliação do saneamento básico nas áreas rurais brasileiras realizadas pela Funasa (2019) no 
processo de elaboração do PNSR concentrou-se nos elementos definidores do atendimento e do déficit 
relativos ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e de águas 
pluviais. Nessa avaliação foram utilizados dados do IBGE, do Sistema de Informação de Vigilância da 
Qualidade da Água para Consumo Humano, do Ministério da Saúde, assim como informações obtidas 
da Agência Nacional de Águas. Adicionalmente, foram realizadas avaliações em campo, inclusive a 
realização de entrevistas e registros fotográficos em todas as macrorregiões brasileiras. 

Desse modo, os domicílios rurais foram classificados como possuindo soluções adequadas, 
precárias ou sem solução de atendimento para cada um dos quatro tipos de elementos do sanea-
mento básico considerados (abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos 
sólidos e manejo de águas pluviais). Os domicílios foram classificados quanto ao tipo de solução 
de saneamento existente, coletiva ou individual. Domicílios mais aglomerados permitem maior 
economia de escala no provimento de alternativas de saneamento e, por esse motivo, contam 
com maior presença de soluções coletivas. Domicílios mais isolados, adversamente, resultam na 
adoção de soluções individuais (Funasa, 2019). 

A partir do tipo de solução de saneamento de cada domicílio rural, a população foi clas-
sificada nas categorias descritas no quadro 3. E os resultados da avaliação são expostos na  
tabela 2, com resultados por setor censitário por habitante. 

Para três dos quatro componentes do saneamento básico avaliados, abastecimento de 
água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, o que se observa nas estatísticas da 
tabela 2 é que aglomerações rurais próximas do meio urbano e aglomerações mais adensadas 
(com maior número de domicílios) apresentam maior percentual de domicílios com atendimento 
adequado ou, pelo menos, atendimento precário. No caso das aglomerações rurais menos 
adensadas e isoladas e no caso dos domicílios que não fazem parte de nenhuma aglomeração 
rural, o atendimento pelos três componentes do saneamento mencionados é, de modo não 
surpreendente, pior.

Essas estatísticas confirmam o postulado de que em localidades com maior densidade domi-
ciliar, populacional, o custo por domicílio atendido para prover soluções coletivas de saneamento 
é muito inferior, o que explica os melhores índices de cobertura observado em três dos quatro 
componentes do saneamento relacionados na tabela 2. A exceção reside no caso do componente 
manejo de águas pluviais, para o qual o menor índice de impermeabilização do solo por meio 
de construções e ruas pavimentadas diversas nas áreas rurais mais adensadas possivelmente 
explica a maior necessidade de investimento em soluções de drenagem se comparado à situação 
de domicílios rurais isolados, em que a maior cobertura do solo não impermeabilizada facilita o 
escoamento das águas pluviais. 
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QUADRO 3
Caracterização do atendimento e déficit de acesso ao abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais

Componente Atendimento adequado
Déficit

Atendimento precário Sem atendimento

Abastecimento 
de água

Representa a população que: 

• em todos os casos, não sofra 
com intermitência prolongada 
ou racionamento;

• recebe água potável da rede 
de distribuição, com ou sem 
canalização interna; 

• recebe água potável de poço 
ou nascente, com canalização 
interna; e

• apresenta, como solução 
complementar às outras fontes, 
a água proveniente de cisterna 
de captação de água de chuva, 
com canalização interna.

Representa a população que: 

• recebe água da rede de distribuição fora 
dos padrões de potabilidade e/ou com 
intermitência prolongada no fornecimento; 

• recebe água de poço ou nascente, 
mas não possui canalização 
intradomiciliar, e/ou recebe água fora 
dos padrões de potabilidade e/ou está 
sujeita a intermitência prolongada; 

• utiliza água de cisterna de captação 
de água de chuva que forneça água sem 
segurança sanitária e/ou em quantidade 
insuficiente para a proteção à saúde; e

• utiliza água de chafariz ou caixa 
abastecidos por carro-pipa.

Todas as situações não 
enquadradas nas definições 
de atendimento e que se 
constituem em práticas  
consideradas inadequadas.

Esgotamento 
sanitário

Representa a população que: 

• possui coleta domiciliar de 
esgotos, seguida de tratamento; 

• possui fossa séptica; e

• possui fossa seca, nos casos 
de indisponibilidade hídrica.

Representa a população que: 

• possui coleta de esgotos, não seguida 
de tratamento; e 

• possui fossa rudimentar.

Manejo de 
resíduos 
sólidos

Representa a população que: 

• possui coleta direta ou 
indireta e destinação final 
ambientalmente adequada.

Representa a população que: 

• possui coleta direta ou  
indireta com destino final  
ambientalmente inadequado.

Manejo 
de águas 
pluviais

Representa a população que 
reside em aglomerados: 

• em vias com bueiro/bocas 
de lobo ou pavimentação, 
e que possuem dispositivo 
para controle do escoamento 
superficial excedente no 
peridomicílio (PD).

Representa a população que reside  
em aglomerados: 

• em vias sem bueiro/bocas de lobo ou 
pavimentação, ou que não possuem 
dispositivo para controle do escoamento 
superficial excedente no PD.

Fonte: Funasa (2019), adaptado de Plansab (Brasil, 2013).
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TABELA 2
Brasil: atendimento e déficit por componente do saneamento para a população residente 
nas diferentes áreas rurais

Componente
Área rural¹

Atendimento 
adequado

Déficit

Atendimento precário Sem atendimento

(número de 
habitantes)

%
(número de 
habitantes)

%
(número de 
habitantes)

%

Abastecimento de água

A    5.484.327 55,6    3.549.959 36,0        836.030   8,5

B       728.711 56,6       452.602 35,2        106.311   8,3

C    2.102.198 46,3    1.423.372 31,3     1.018.890 22,4

D    7.781.219 32,4   7.869.079 32,8     8.374.700 34,9

                         Total 16.096.455 40,5 13.295.012 33,5 10.335.932 26,0

Esgotamento sanitário

A    3.698.535  37,5   5.326.809 54,0       844.291   8,6

B       511.190  39,7      688.331 53,5         88.015   6,8

C      689.909  15,2   2.863.182 63,0       993.143 21,8

D    3.272.850  13,6 12.617.002 52,5    8.134.142 33,9

Total   8.172.484 20,6 21.495.324 54,1 10.059.591 25,3

Manejo 
de resíduos sólidos

A   4.420.617  44,8   4.368.568 44,3    1.080.451 10,9

B      607.474  47,2      605.057 47,0         75.006   5,8

C    1.200.787  26,4   1.136.145 25,0     2.209.303 48,6

D    3.135.668  13,1   2.203.631   9,2   18.684.695 77,8

Total   9.364.545 23,6 8.313.400 20,9 22.049.455 55,5

Manejo 
de águas pluviais

A       398.584   4,0   3.898.526 39,4    5.599.660 56,6

B -   0,0      657.452 51,1       628.014 48,9

C    1.161.372  25,6             473   0,0    3.375.985 74,4

D  22.445.759  93,5   1.561.576   6,5 -   0,0

Total 24.005.715 60,4 6.118.027 15,4  9.603.658 24,2

Fonte: Funasa (2019). 
Nota: ¹ A = aglomerações próximas do urbano (1b, 2 e 4); B = aglomerações mais adensadas isoladas (3); 

C = aglomerações menos adensadas isoladas (5, 6 e 7); D = sem aglomerações, com domicílios 
relativamente próximos de aglomerações ou isolados (8).

Mesmo nas aglomerações rurais próximas aos centros urbanos, a cobertura do atendimento  
de saneamento básico é, quando comparada ao meio urbano, relativamente baixa. Nessas aglo-
merações, 55,6% da população reside em domicílio com abastecimento de água adequado, 
37,0% com esgotamento sanitário, 44,8% com manejo de resíduos sólidos e apenas 4,0% com 
manejo de águas pluviais (tabela 2). Os índices de cobertura são bastante parecidos no caso das 
aglomerações rurais mais adensadas isoladas.
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 A título comparativo, os índices observados para o meio urbano, obtidos no Sistema Nacional 
de Informação sobre o Saneamento (SNIS), indicam que, em 2020, 93,4% da população urbana era 
atendida por serviço de abastecimento de água, 63,2% por coleta de esgoto e 98,7% por coleta do-
miciliar de resíduos sólidos (Brasil, 2022). Deve-se ressaltar que os dados do SNIS e do diagnóstico 
apresentado no PNSR são resultantes de processos de coleta de dados com diferentes metodologias 
e, por esse motivo, comparações entre ambos tem de ser realizada com parcimônia. 

 Enquanto a variável relativa ao atendimento por cada componente do saneamento básico é 
binária no caso do SNIS (com ou sem atendimento), no caso do PNSR são três as classificações 
possíveis para a mesma questão (com atendimento adequado, com atendimento precário e sem 
atendimento). A categoria do diagnóstico do PNSR atendimento precário não tem equivalente 
no SNIS e, portanto, domicílios classificados desse modo no PNSR são classificados como com 
atendimento ou sem atendimento na metodologia do SNIS. 

 Ainda assim, pode-se afirmar que a diferença de cobertura de serviços de saneamento 
básico entre o rural e o urbano é significativa, pois, de acordo com o diagnóstico da Funasa 
(tabela 2), a maior parte da população rural reside em domicílios localizados em aglomerações 
menos adensadas ou isolados (setores censitários 5, 6, 7 e 8), isto é, de um total de cerca  
39,7 milhões de pessoas no meio rural (tabela 1), aproximadamente 28,5 milhões de pessoas  
residem em tais domicílios. Significa dizer que cerca de 72% da população rural habita 
domicílios com ainda elevada proporção de atendimento precário ou não atendimento pelos 
diferentes componentes do saneamento básico. 

Na tabela 3, por sua vez, são apresentados os dados referentes ao número de domicílios 
rurais, por setor censitário, com relação ao atendimento por rede geral de água, de esgoto e 
de lixo. 

Para qualquer um dos três componentes do saneamento considerados, os piores índices de 
cobertura são constatados nos domicílios rurais localizados no setor censitário 8 (domicílios não 
aglomerados isolados). A maior cobertura é verificada no setor censitário 3, aglomerações aden-
sadas isoladas, seguido pelo setor censitário 1b, aglomerações próximas ao meio urbano.

O PNSR também investigou, por meio de avaliações comparativas de estatísticas dos censos 
demográficos de 1991 (IBGE, 1992), 2000 (IBGE, 2001) e 2010 (IBGE, 2011a), a evolução da 
cobertura dos componentes do saneamento básico no meio rural brasileiro no período de cerca 
de vinte anos entre os dois censos de início e de fim da série histórica considerada. No caso do 
abastecimento de água, na tabela 4 são apresentados alguns dados relevantes sobre a evolução 
da cobertura entre 1991 e 2010.
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TABELA 3
Situação dos domicílios nos setores censitários rurais em relação ao atendimento por 
rede geral de água, de esgoto e de coleta de lixo

Tipo de 
setor

Total de 
domicílios

Domicílios (% por setor censitário)

Rede de água Rede de esgoto Coleta de lixo
Coleta de lixo e 
rede de água

Coleta de lixo e 
rede de esgoto

1b  2.0001.052 77,5 29,0 79,0 72,0 28,7

2       711.496 69,6 28,7 81,8 67,1 28,5

3       381.233 80,5 34,9 84,7 77,4 34,6

4       243.757 66,7 25,7 77,4 61,4 25,4

5   1.109.039 65,0   8,1 42,0 38,7   7,4

6        24.180 53,9 28,0 59,9 47,1 26,3

7        77.339 41,4   2,6 24,2 16,4   2,1

8    6.643.101 19,8   1,3 14,5   7,0   1,0

Total 11.191.197 41,1 10,4 36,9 29,3 10,1

Fonte: Funasa (2021).

Observa-se um significativo aumento do abastecimento de água por meio de acesso à rede geral 
entre 1991 e 2010 nos domicílios rurais brasileiros. A principal forma de abastecimento após quase 
vinte anos continua sendo o poço ou a nascente dentro ou fora da propriedade rural, mas o acesso por 
rede geral já é mais representativo que o conjunto de formas de abastecimento agrupadas na catego-
ria outra forma (a qual inclui carro-pipa, cisterna, rio, igarapé, açude etc.). A redução do abastecimento 
por outras formas é salutar, considerando que frequentemente essas outras formas oferecem água de 
menor potabilidade para o consumo humano e, eventualmente, contêm vetores de doenças.

TABELA 4
Forma de abastecimento de água e existência de canalização interna nos domicílios 
rurais brasileiros de acordo com dados dos censos demográficos (1991, 2000 e 2010)
(Em %)

Censo 
demográfico

Forma de abastecimento de água Canalização interna domiciliar

Poço ou nascente Outra forma Rede geral Possui Não possui

1991 60 31 9 31 69

2000 58 24 18 42 58

2010 55 17 28 61 39

Fonte: IBGE (1992; 2001; 2011a) e Funasa (2019).

Outro aspecto de destaque reside no aumento da proporção de domicílios rurais com cana-
lização interna na residência. Os percentuais entre os que possuem e não possuem canalização 
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interna quase que se inverteram entre 1991 e 2010. A posse da canalização interna constitui 
elemento auspicioso por constituir um mecanismo que geralmente resulta no maior consumo de 
água na residência, incluindo a higiene pessoal e a higienização do ambiente. 

Com relação ao esgotamento sanitário, as estatísticas referentes ao tipo de escoadouro 
de esgoto (tabela 5) dos censos demográficos de 1991, 2000 e 2010 não indicam uma evolu-
ção muito significativa com relação a esse componente do saneamento. Constata-se apenas um 
aumento na proporção de domicílios que recorrem a fossas rudimentares para escoamento do 
esgoto em detrimento da proporção de escoamento por meio de fossa séptica. Argumenta-se no 
PNSR que essa alteração possa ser explicada por uma reclassificação dos dados. De todo modo, 
independentemente da ocorrência de qualquer tipo de reclassificação, esses dados indicam uma 
quase estagnação com relação ao padrão de escoamento de esgoto nos domicílios rurais brasi-
leiros no período considerado. 

Quanto à existência de banheiro no domicílio, a evolução ocorrida entre 1991 e 2010 é 
nítida. Enquanto no início da década de 1990 menos da metade dos domicílios rurais possuía 
um banheiro, em 2010 a proporção passou para 85%. O impacto disso para os residentes 
desses domicílios com a posse de um banheiro é significativo, e envolve questões de higiene, 
segurança, autoestima e incidência de doenças, nos dois primeiros casos particularmente entre 
meninas e mulheres.4

TABELA 5
Tipo de escoadouro de esgoto e existência de banheiro nos domicílios rurais brasileiros 
de acordo com dados dos censos demográficos (1991, 2000 e 2010)
(Em %)

Censo 
demográfico

Tipo de escoadouro de esgoto Banheiro no domicílio

Fossa 
rudimentar

Fossa séptica
Vala, rio, lago 

e mar
Rede geral Possui Não possui

1991 59 26 12 3 40 60

2000 64 15 16 5 65 35

2010 64 16 16 4 85 15

Fonte: IBGE (1992; 2001; 2011a) e Funasa (2019).

Com relação às formas de destinação dos resíduos sólidos nos domicílios rurais brasileiros 
em 1991, 2000 e 2010, os dados fornecem alguns indícios contraditórios, do ponto de vista 
da saúde pública, sobre a evolução qualitativa do modo como se manejam os rejeitos no meio 

4. Ver Freitas e Magnabosco (2018).
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rural brasileiro no período. Por um lado, houve uma redução considerável da destinação em 
logradouros públicos, terrenos baldios, valas, rios, mar e outros, o que constitui uma evolução 
indubitavelmente positiva. Enquanto em 1991, 63% dos domicílios rurais eliminavam resíduos 
sólidos por meio desse tipo de destinação, em 2010 o percentual havia se reduzido para 11%. 
Juntamente com essa evidência positiva, também ocorreu no período observado uma evolução 
numérica da proporção de domicílios no meio rural com coleta de lixo. 

TABELA 6
Forma de destinação de resíduos sólidos nos domicílios rurais brasileiros de acordo com 
dados dos censos demográficos (1991, 2000 e 2010)
(Em %)

Censo 
Demográfico

Forma de destinação de resíduos sólidos

Logradouro público, 
terreno baldio, vala, rio, 

mar e outros

Coleta porta a 
porta

Coleta em 
caçamba

Queimado Enterrado

1991 63 5 1 27 4

2000 33 11 2 48 6

2010 11 20 7 58 4

Fonte: IBGE (1992; 2001; 2011a) e Funasa (2019).

 Por outro lado, a queima do lixo, um tipo de destinação de resíduos sólidos danosa para o 
meio ambiente, aumentou proporcionalmente no período. Em 1991 era realizada em 27% dos 
domicílios rurais e passou para 58% em 2010. Atualmente, essa é a principal destinação de 
resíduos sólidos nos domicílios rurais. As consequências disso para a saúde humana e para o 
meio ambiente são, em algumas situações, particularmente graves. A queima de embalagens de 
defensivos agrícolas pode liberar gases tóxicos, em alguns casos extremamente prejudiciais para 
a saúde humana. O aterro das embalagens em valas frequentemente resulta em contaminação 
do solo e do lençol freático. A intoxicação por agrotóxicos pode causar câncer e outros tipos de 
doenças. Essas intoxicações ocorrem, frequentemente, por vias indiretas: solo, água, sementes, 
alimentos e ar contaminados com partículas de agrotóxicos.

Existe inclusive legislação específica sobre o assunto. O Decreto no 4.074/2002 determina 
regras específicas para o descarte das embalagens de agrotóxicos (Brasil, 2002); e o art. 15 da 
Lei no 7.082/1989 prevê pena de multa e detenção para o caso de destinação inadequada das 
embalagens de tais produtos (Brasil, 1989). Deve-se ressaltar, ainda, que, obviamente, a questão 
dos potenciais danos à saúde humana e ao meio ambiente da destinação inadequada de resíduos 
sólidos vai além das embalagens descartadas de agrotóxicos, que é apenas uma pequena fração 
dos resíduos sólidos totais gerados no meio rural. 
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Por fim, não obstante grande proporção dos resíduos sólidos ainda serem descartados por 
meios inadequados (logradouros públicos, terrenos baldios, rios, valas, mar, queima, aterro), hou-
ve uma pequena melhora no período compreendido entre 1991 e 2010. De um total de 84% de 
destinação inadequada em 1991 (somatório dos percentuais das colunas 2, 5 e 6 da tabela 6), 
esse índice caiu para 73% em 2010.

Quanto ao quarto componente do saneamento básico no meio rural, o manejo de águas plu-
viais, as estatísticas são bastante escassas para se efetuar uma avaliação criteriosa. Na tabela 7, 
são apresentados dados disponibilizados no Censo Demográfico de 2010 e compilados no PNSR. 
Não constam informações sobre as variáveis relacionadas ao manejo de águas pluviais para a 
maioria (76,6%) dos domicílios do meio rural brasileiro. Além disso, os dados estão disponíveis 
apenas para alguns dos setores censitários rurais utilizados para coleta das informações do Cen-
so Demográfico de 2010 (IBGE, 2011a), aglomerados próximos do urbano e aglomerados mais 
adensados isolados, de acordo com reclassificação da Funasa (2019), e que, portanto, não repre-
sentam o meio rural em sua totalidade. Fazer inferências sobre esse componente do saneamento 
torna-se inviável face à essa lacuna informacional. 

TABELA 7
Informações do Censo Demográfico 2010 relativas ao manejo de águas pluviais para 
domicílios rurais localizados em aglomerados próximos do urbano e aglomerados mais 
adensados isolados
(Em %)

Manejo de águas pluviais por presença de tipo de infraestrutura 

Bueiro Pavimentação Meio-fio

Sim Não
Sem 

informação 
Sim Não

Sem 
informação 

Sim Não
Sem 

informação

5,2 18,2 76,6 12,8 10,7 76,6 11,1 12,3 76,6

Fonte: IBGE (2011a) e Funasa (2019). 

 Resta destacar a importância do manejo de águas pluviais no meio rural. O manejo 
inadequado pode resultar em água empoçada, o que provoca a disseminação de vetores de 
doenças. Também pode resultar, em combinação com a destinação inadequada de resíduos 
sólidos, em carreamento de substâncias tóxicas para o solo, para cursos d´água e para o 
lençol freático e, ainda, atrair animais nocivos e contribuir para processos erosivos, o que no 
caso do meio rural significa a remoção da camada mais fértil do solo, com resultados nega-
tivos para a produção agrícola. 



TEXTO para DISCUSSÃO

26

2 8 7 5

3.1.2 Diagnóstico do saneamento básico no meio rural de 
acordo com a macrorregião e o tipo de setor censitário

 Na seção anterior, as informações apresentadas em seu conjunto fundamentaram um 
diagnóstico do saneamento rural médio do Brasil, mas não captaram as inúmeras realidades 
regionais dos componentes do saneamento básico rural. Tecer um breve diagnóstico regionali-
zado quanto à situação do saneamento nas cinco macrorregiões brasileiras constitui o objetivo 
desta subseção. Bem como na anterior, a fonte das estatísticas aqui apresentadas reside no 
PNSR (Funasa, 2019). 

 O diagnóstico regionalizado contempla, além do panorama agregado de todos os setores 
censitários do saneamento rural por macrorregião, também uma análise macrorregional desagre-
gada por tipo de setor censitário rural (tabela 8).

TABELA 8
Situação do abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos 
nos domicílios rurais, por macrorregião
(Em %)

Componentes do saneamento
Tipo de solução de saneamento adotada por macrorregião

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Forma de abastecimento de água

Rede 24,0 41,0 43,0 37,0 49,0

Poço ou nascente 40,0 18,0 40,0 48,0 37,0

Outro 36,0 41,0 17,0 15,0 14,0

Tipo de esgotamento sanitário

Rede 1,0 4,0 25,0 4,0 9,0

Fossa séptica 9,0 9,0 18,0 14,0 34,0

Fossa rudimentar 49,0 52,0 40,0 74,0 49,0

Outro 41,0 35,0 17,0 7,0 8,0

Destinação de resíduos sólidos

Coleta direta 19,0 21,0 51,0 38,0 58,0

Coleta indireta 4,0 6,0 11,0 6,0 7,0

Queima 66,0 56,0 33,0 44,0 27,0

Enterrado 3,0 2,0 1,0 7,0 5,0

Outro 7,0 15,0 4,0 5,0 3,0

Fonte: Funasa (2019).

Seja quanto à forma de abastecimento de água, ao tipo de esgotamento sanitário ou à 
destinação de resíduos sólidos, nitidamente, a melhor situação do saneamento é observada no 
meio rural do Sudeste, seguido pelo Centro-Oeste e pela região Sul. A pior situação relativa aos 
três componentes do saneamento considerados ocorre na região Norte, fato não surpreendente 
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considerando a dimensão da região, a menor densidade populacional regional e a dificuldade de 
acesso de muitas comunidades e domicílios rurais isolados. Entre alguns dados específicos dignos 
de nota, um se refere ao percentual consideravelmente elevado de domicílios rurais que recorrem 
à queima dos resíduos sólidos, forma predominante de destinação em três das cinco grandes 
regiões (Norte, Nordeste e Sul). 

Quanto à análise macrorregional desagregada por tipo de setor censitário rural, observam-se 
diversas realidades. Em função da localização do domicílio rural, os tipos de soluções de saneamento 
básico viáveis à disposição da população são diferentes, incluindo, em alguns casos, soluções mais 
coletivas; em outros, soluções individuais de saneamento. Em linhas gerais, soluções coletivas (por 
exemplo, rede geral de abastecimento de água e coleta de esgoto) são mais viáveis em áreas com 
maior densidade populacional/de domicílio, ao passo que soluções individuais (por exemplo, fossa 
séptica) são frequentemente utilizadas em áreas menos densamente povoadas. 

 Nesse sentido, os dados relativos à situação do saneamento básico dos domicílios rurais 
localizados em aglomerações próximas ao urbano, e portanto mais densamente povoadas, corro-
boram o afirmado anteriormente e, ipso facto, as soluções coletivas para os três componentes de 
saneamento considerados são as mais adotadas em quase todas as regiões (tabela 9). 

 Nas cinco regiões, a forma predominante de abastecimento de água dos domicílios rurais lo-
calizados em aglomerações próximas do urbano é via rede geral de distribuição; e a principal forma 
de destinação dos resíduos sólidos, a coleta direta (solução coletiva). Apenas no Sudeste, a coleta de 
esgoto por rede geral predomina, com presença em 51,8% dos domicílios rurais regionais (tabela 9).

De acordo com as estatísticas extraídas do PNSR (Funasa, 2019), nos domicílios rurais locali-
zados em aglomerações adensadas isoladas a situação do saneamento rural é até mais favorável 
do que o observado nas aglomerações rurais localizadas próximas ao meio urbano, com exceção 
do tipo de esgotamento sanitário (tabela 10). Nesses domicílios, há um nítido predomínio em 
todas as macrorregiões de soluções coletivas de saneamento quanto à forma de abastecimento 
de água (rede geral) e quanto à destinação de resíduos sólidos (coleta direta).

Conforme a localização dos domicílios rurais se dá em áreas menos adensadas, aglome-
rações menos adensadas (tabela 11) e sem aglomeração (tabela 12), o predomínio verificado 
de soluções coletivas de saneamento – especialmente nos casos do abastecimento de água e 
da destinação de resíduos sólidos – diminui consideravelmente, como no caso dos domicílios 
rurais localizados em aglomerações menos adensadas (tabela 11). Ou deixa de existir, em  
domicílios rurais sem aglomerações, quanto a qualquer que seja o componente do saneamento 
considerado (tabela 12).
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TABELA 9
Situação do abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos 
sólidos nos domicílios rurais situados em aglomerações próximas do urbano (setores 
1b, 2 e 4), por macrorregião
(Em %)

Componentes do saneamento
Tipo de solução de saneamento adotada por macrorregião

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Forma de abastecimento de água
Rede 57,1 73,7 76,3 81,4 73,1
Poço ou nascente 33,1 11,3 16,4 13,6 22,1
Outro   9,8 15,0   7,3   5,0   4,8

Tipo de esgotamento sanitário

Rede   4,7 14,0 51,8 22,9 10,2
Fossa séptica 17,4 16,0 17,2 41,6 18,6
Fossa rudimentar 63,1 58,1 22,3 30,4 69,6
Outro 14,7 11,9   8,7   5,1   1,6

Destinação de resíduos sólidos

Coleta direta 67,2 62,6 85,0 92,3 81,2
Coleta indireta 13,0 13,4   9,4   4,0   7,5
Queima 16,7 17,6   4,7   2,7   8,9
Enterrado   0,8   0,9   0,2   0,4   1,0
Outro   2,4   5,6   0,8   0,5   1,4

Fonte: Funasa (2019).

TABELA 10
Situação do abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos 
nos domicílios rurais situados em aglomerações mais adensadas isoladas (setor 3),  
por macrorregião
(Em %)

Componentes do saneamento
Tipo de solução de saneamento adotada por macrorregião

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Forma de abastecimento de água

Rede 81,7 86,0 76,8 82,5 76,2

Poço ou nascente 15,4   5,0 14,9 10,6 10,4

Outro   3,0   9,0   8,3   6,9 13,4

Tipo de esgotamento sanitário

Rede   0,4 33,2 44,2 20,1   2,5

Fossa séptica 59,2 13,6 20,0 39,5 22,1

Fossa rudimentar 19,4 45,9 28,9 34,0 74,8

Outro 20,9   7,3   6,9   6,4   0,6

Destinação de resíduos sólidos

Coleta direta 71,1 77,1 88,8 92,7 81,4

Coleta indireta   0,0 11,9   7,7   4,8 16,5

Queima 27,3   6,9   2,7   2,0   1,4

Enterrado   0,9   0,3   0,1   0,3   0,1

Outro   0,7   3,8   0,6   0,2   0,6

Fonte: Funasa (2019).
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Nesses casos, devido ao custo de prover soluções coletivas se tornar cada vez mais proibi-
tivo, as soluções individuais começam a ser mais adotadas. No caso dos domicílios rurais sem 
aglomeração, as soluções individuais de saneamento, para qualquer um dos três componentes 
analisados, tornam-se amplamente majoritárias em todas as cinco grandes regiões. Consequên-
cia particularmente preocupante dessa maior adoção de soluções individuais, consiste no uso de 
soluções individuais mais precárias e potencialmente prejudiciais tanto para a saúde humana 
quanto para o meio ambiente. Caso, por exemplo, do uso de fossa rudimentar como destino do 
esgoto doméstico e da queima como destino dos resíduos sólidos.

TABELA 11
Situação do abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos 
nos domicílios rurais situados em aglomerações menos adensadas isoladas (setores 5, 
6 e 7), por macrorregião
(Em %)

Componentes do saneamento
Tipo de solução de saneamento adotada por macrorregião

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Forma de abastecimento de água

Rede 54,1 64,6 66,9 56,4 67,9

Poço ou nascente 27,2   8,8 13,4 28,0 17,5

Outro 18,6 26,6 19,6 15,5 14,6

Tipo de esgotamento sanitário

Rede   3,4   6,1 31,0   2,3   9,9

Fossa séptica 12,2   6,1 31,0   2,3   9,9

Fossa rudimentar 55,8 10,0 13,5 15,8 25,4

Outro 28,6 61,5 41,3 78,6 56,4

Destinação de resíduos sólidos

Coleta direta 34,0 35,6 62,2 61,0 76,6

Coleta indireta 10,1 10,8 13,9 11,5   6,8

Queima 48,4 41,6 21,3 23,6 14,2

Enterrado   1,8   1,4   0,3   2,2   1,3

Outro   5,6 10,7   2,2   1,7   1,1

Fonte: Funasa (2019).

Esse predomínio de esgotamento sanitário (fossa rudimentar) e destinação de resíduos 
sólidos (queima) inadequados nos domicílios rurais não aglomerados (tabela 12) em todas 
as regiões brasileiras deve-se constituir em objeto de atenta análise na formulação da polí-
tica pública nacional referente ao saneamento básico rural. Essa questão será abordada na 
seção 4 deste artigo. A seguir, para finalizar esta seção de apresentação do diagnóstico do 
saneamento rural no Brasil, alguns dados e sucintas considerações sobre o saneamento rural 
por bioma são expostas.
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TABELA 12
Situação do abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos 
nos domicílios rurais sem aglomerações, com domicílios relativamente próximos de 
aglomerações ou isolados (setor 8), por macrorregião
(Em %)

Componentes do saneamento
Tipo de solução de saneamento adotada por macrorregião

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Forma de abastecimento de água

Rede   8,8 24,6 13,1 28,0   9,9

Poço ou nascente 45,2 22,1 61,1 53,3 69,1

Outro 46,0 53,2 25,8 18,8 21,0

Tipo de esgotamento sanitário

Rede   0,2   0,6   3,9   1,1   0,5

Fossa séptica   5,6   7,1 18,5 29,0 11,4

Fossa rudimentar 44,6 47,4 53,2 60,6 76,5

Outro 49,7 44,9 24,4   9,2 11,7

Destinação de resíduos sólidos

Coleta direta   3,6   5,3 22,2 35,0   6,3

Coleta indireta   1,1   2,0 11,7   8,5   4,6

Queima 82,8 71,2 57,6 43,2 70,6

Enterrado   3,4   2,2   2,5   8,2 10,8

Outro   9,1 19,3   5,9   5,1   7,7

Fonte: Funasa (2019).

3.1.3 Diagnóstico do saneamento básico no meio rural de 
acordo com o bioma

Os diferentes biomas brasileiros, em função de suas características intrínsecas e dos aspectos 
sociais da população que neles habita, impactam nas soluções adotadas para prover os domicílios 
rurais de saneamento básico e, ao mesmo tempo, são impactados pelo tipo de solução adotada. 

Considere-se o caso da Caatinga. Em razão de certas características relacionadas ao clima 
e outros aspectos naturais, a região onde predomina esse bioma dispõe de menor número de 
cursos de água e menor volume hídrico por unidade de área, se comparado a outros biomas 
brasileiros. Essa característica própria da localidade influencia, por exemplo, o abastecimento de 
água não apenas no meio rural mas também no urbano. 

Na Amazônia, a extensão do bioma, as grandes distâncias e, por vezes, a dificuldade de acesso 
de muitas comunidades rurais na região – e também dos domicílios rurais isolados –, resulta 
em maiores entraves para a expansão da cobertura dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário por meio de rede geral, o que gera a necessidade de se adotar, em muitos 
casos, soluções individuais de saneamento básico em diversos domicílios localizados no bioma. 
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Adicionalmente, em conjugação com as características dos biomas, existem as peculiari-
dades sociais e demográficas da população nessas diferentes regiões que também influenciam 
a realidade observada na questão do saneamento básico. Variáveis como densidade popula-
cional, tamanho das propriedades rurais, malha urbana no território, economia, entre outras, 
influenciam as possibilidades de provimento de saneamento básico para a população rural 
espalhada pela região. 

O desenvolvimento econômico dos municípios que recobrem a Caatinga é menor do que 
o dos Pampas, por exemplo, e isso influi, entre outros aspectos, no montante de impostos arre-
cadados e na capacidade estatal de prover serviços de saneamento nessa região. Enfim, uma 
análise mais pormenorizada das múltiplas variáveis relacionadas ao saneamento básico e que, 
em última análise, servem de guisa de explicação para o diagnóstico apresentado nesta seção é 
por demais extensa e complexa e, por esse motivo, extrapola os objetivos deste estudo. 

De modo resumido e para fundamentar aquilo que será tratado na seção seguinte, a tabe-
la 13 apresenta estatísticas referentes a variáveis selecionadas sobre os quatro componentes 
do saneamento rural considerados neste estudo para os diferentes biomas brasileiros. Nesse 
sentido, por meio desses dados é possível observar diferenças relevantes do ponto de vista 
da política pública de saneamento, no tocante à forma de abastecimento e presença de ca-
nalização de água, ao tipo de esgotamento sanitário e à destinação dos resíduos sólidos na 
Amazônia, na Caatinga, no Cerrado, na Mata Atlântica e nos Pampas.

No que se refere à forma de abastecimento de água, com exceção da Caatinga, em todos os 
outros biomas, a forma predominante consiste na presença de poço ou nascente na proprieda-
de. A presença de poços ou nascentes na propriedade rural é comparativamente muito menor na  
Caatinga do que nos demais biomas, corolário das características climáticas e hidrológicas 
regionais. Outro destaque da Caatinga, no quesito forma de abastecimento de água, reside 
na importância do uso de carros-pipa (8,2%) e na utilização de água de chuva (13,7%), na 
maioria dos casos armazenada em cisternas – formas estas praticamente insignificantes nos 
demais biomas. 

Observam-se percentuais bastante elevados de domicílios rurais com canalização em 
pelo me nos um cômodo da residência na Mata Atlântica (85,5%) e nos Pampas (93,6%). 
Contrariamente, na Amazônia e na Caatinga quase 50% dos domicílios rurais não possuem 
essa infraestrutura. 
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TABELA 13
Situação do abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos 
nos domicílios rurais nos diferentes biomas brasileiros
(Em %)

Variável
Situação

Amazônia Caatinga Cerrado
Mata 

Atlântica
Pampas

Forma de abastecimento de água

Rede 22,1 32,3 23,3 26,9 22,0

Poço ou nascente na propriedade 46,4 12,5 47,5 48,8 59,1

Poço ou nascente fora 22,0 16,3 17,4 19,2 16,7

Carro-pipa   0,2   8,2   0,6   0,5   0,0

Água de chuva   0,5 13,7   1,4   1,0   0,7

Rios, açudes e lagos 16,0 12,3   8,3   2,6   0,8

Outra   1,0   3,5   1,5   1,1   0,5

Presença de canalização de água

Sim, em pelo menos um cômodo 44,0 45,9 68,1 85,5 93,6

Sim, no terreno 11,3   9,2 11,3   4,5   1,7

Não 44,8 44,9 20,6   9,9   4,7

Tipo de esgotamento sanitário

Fossa rudimentar 51,5 53,7 58,7 56,1 51,0

Fossa séptica 13,5   7,5 11,6 19,6 32,7

Rede geral   0,9   1,6   1,9   4,3   2,6

Sem banheiro 13,5 13,5 21,1   4,8 10,8

Outras 25,7 25,7   6,8 15,2   2,9

Destinação dos resíduos sólidos

Queimado 72,3 63,7 66,6 49,3 44,1

Enterrado   4,3   1,8   4,5   4,7 12,3

Coletado diretamente 10,9 11,7 10,8 30,0 28,6

Coletado em caçamba   2,6   4,1   4,8   9,6   9,1

Outros 10,0 18,8 13,2   6,4   5,9

Fonte: IBGE, 2011a.

Quanto ao esgotamento sanitário, o tipo predominante é o mesmo no meio rural de todos 
os biomas, a fossa rudimentar. Essa evidência da inadequação do tipo de esgo tamento sanitá-
rio predominante no meio rural brasileiro – também confirmado pela análise por macrorregião 
e por setor censitário – requer atenção do poder público a fim de contribuir para que se me-
lhore essa realidade. 
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Os problemas relacionados ao uso das fossas rudimentares são diversos. Basicamente, esse 
tipo de fossa rudimentar consiste em um buraco perfurado no solo, no qual são despejados o 
esgoto sem nenhum tipo de tratamento. Os principais riscos dessa prática são a contaminação 
do lençol freático, consequência da infiltração dos dejetos no solo, e a transmissão de doenças, 
o que não ocorre nos modos de esgotamento sanitário em que há algum tipo de tratamento dos 
dejetos. As excretas humanas são potenciais transmissoras de inúmeros microrganismos nocivos, 
causadores de doenças como febre tifoide, cólera, disenteria, hepatite, verminoses, dentre inúme-
ras outras. Possíveis alternativas destinadas a aprimorar o saneamento básico nos quesitos coleta, 
destinação e tratamento do esgoto no meio rural serão analisadas na próxima seção. 

Como visto na tabela 13, com relação à forma predominante de destinação dos resíduos 
sólidos no meio rural dos diferentes biomas, as evidências não são positivas. Em todos os cinco 
biomas considerados, predomina a queima como forma de descarte, com todos os riscos rela-
cionados à prática. Na Amazônia são quase três quartos dos domicílios rurais; no Cerrado, dois 
terços. Formas mais adequadas de destinação dos resíduos sólidos, como a coleta direta, são 
relativamente significativas, em termos de proporção de domicílios rurais atendidos, apenas na 
Mata Atlântica e nos Pampas. 

4 SANEAMENTO BÁSICO NO MEIO RURAL: APRIMORAMENTO E 
AMPLIAÇÃO DO ACESSO 

A partir do diagnóstico apresentado na seção anterior, esta parte do trabalho tem por fina-
lidade discorrer sobre o aprimoramento do saneamento básico no meio rural e da ampliação do 
acesso de seus múltiplos componentes. Os dados dos últimos três censos demográficos (1991, 
2000 e 2010) demonstram um nítido processo de melhora desse serviço dos anos 1990 para cá: 
ampliação do abastecimento de água por rede geral e dos domicílios rurais que possuem cana-
lização interna de água (tabela 3), ampliação do percentual de domicílios rurais que possuem 
banheiro (tabela 4), ampliação do número de domicílios rurais que são atendidos por serviços 
de coleta de resíduos sólidos e considerável diminuição, em termos percentuais, de domicílios 
que destinam seus resíduos sólidos em locais inadequados, como vias públicas, terrenos baldios, 
valas, rios, mar etc. (tabela 5).

Conforme exposto, entretanto, nem todas as evidências estatísticas nas últimas décadas 
denotam o aprimoramento quanto ao saneamento no meio rural brasileiro. De 1991 a 2010, 
ocorreu uma ampliação relativa dos domicílios rurais que escoam o esgoto por meio de fossas 
rudimentares, bem como em valas, rios, lagos e no mar (tabela 4). Também houve um aumento 
proporcional dos domicílios que queimam seus resíduos sólidos (tabela 5). 
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Entre avanços e retrocessos, o levantamento estatístico mais recente sobre a questão do 
saneamento rural, o Censo Demográfico 2010 (IBGE, 2011a), evidencia que o país ainda está 
muito distante de garantir a sua universalização, conforme preconizado na Lei no 11.445/2007. 
Conforme os dados da tabela 2 demonstram, com relação a qualquer um dos quatro compo-
nentes do saneamento (abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos 
sólidos e manejo de águas pluviais), o número de domicílios rurais que não recebem atendi-
mento adequado, ou simplesmente nenhum atendimento, é significativo. Por exemplo, 77,8% 
dos domicílios rurais não aglomerados (setor censitário 8), não recebem atendimento quanto 
ao manejo de resíduos sólidos.

Os dados sugerem, portanto, que ainda há muito a se fazer para ampliar o acesso e, quiçá 
algum dia, universalizar o acesso ao saneamento pela população do meio rural brasileiro. Desse 
modo, esta seção tratará de alternativas e empecilhos com relação a esse aprimoramento e a 
uma possível universalização do serviço. Com o intuito de organizar melhor a exposição de da-
dos, referências bibliográficas e comentários, a apresentação será ordenada por componente do 
saneamento básico, começando pelo abastecimento de água. Em cada uma das quatro subseções 
seguintes, a abordagem analítica considerará metas, desafios e obstáculos à ampliação da cober-
tura dos componentes do saneamento rural.  

4.1 Abastecimento de água

 Nas últimas décadas, o abastecimento de água no meio rural brasileiro foi aprimorado. Con-
forme observado na tabela 3, de apenas 9% dos domicílios rurais que eram abastecidos por meio 
de rede geral de distribuição em 1991, esse percentual se elevou para 28% em 2010. Quanto à 
presença de canalização interna de água nos domicílios rurais, a evolução foi mais considerável, 
de 31% em 1991 para 61% em 2010.

 Não obstante esses avanços, 17% dos domicílios rurais eram abastecidos com água por 
outras formas em 2010, sendo que 39% desses domicílios não possuíam canalização interna 
domiciliar (tabela 4). O percentual de domicílios rurais com abastecimento de água por outras 
formas é particularmente elevado nas regiões Norte e Nordeste,5 respectivamente 36% e 41% 
(tabela 7); e nos domicílios rurais isolados dessas mesmas regiões, 46% e 53,2% (tabela 11). 
Em outras palavras, apesar do avanço constatado pelos dados dos censos demográficos de 1991 

5. No caso do Nordeste, devido à escassez hídrica, principalmente na região semiárida, muitos dos 
domicílios dependem de tecnologias como cisternas para armazenamento de água e/ou da distribuição 
por meio de carros-pipa. 
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(IBGE, 1992) e 2010 (IBGE, 2011a), quanto à forma de abastecimento de água no meio rural e à 
infraestrutura domiciliar para a sua utilização, ainda há muito a ser aprimorado. 

 A principal referência de planejamento do poder público federal quanto a isso, e também a 
mais recente, é o PNSR. Em documento acessório a esse programa, Funasa, (2021), apresenta es-
timativas relacionadas às demandas de investimento em saneamento rural no país. Com relação 
às necessidades de investimento em abastecimento de água, foram estimadas as necessidades 
relacionadas à expansão e reposição das infraestruturas de produção (aumento da oferta hídrica) 
e distribuição de água, caracterizadas como parte de sistemas coletivos de abastecimento, bem 
como das necessidades relativas à expansão das soluções individuais de abastecimento, como 
perfuração de poços e construção/aquisição de cisternas. 

 A partir de metodologia de estimativa específica,6 foram calculadas as necessidades de inves-
timentos em expansão e reposição de infraestruturas de abastecimento de água em áreas rurais do 
Brasil, segundo metas de diferentes prazos por macrorregião e setor censitário (tabela 14).

 As estimativas realizadas por Funasa (2021) indicam que, de 2019 a 2038, a região com 
a maior demanda por investimentos relacionados à infraestrutura de abastecimento de água, 
principalmente com relação à sua expansão, é o Nordeste, com um total de R$ 50,83 bilhões  
(R$ 47,49 bilhões dos quais destinados para a expansão). Tal estimativa não é surpreendente, 
caso seja considerado o problema da baixa disponibilidade hídrica regional e dos históricos inves-
timentos relacionados ao aumento da oferta hídrica regional.

O mais recente desses investimentos, o projeto da transposição do rio São Francisco, teve 
início em 2007 e está perto de sua conclusão. O Plano Nacional de Segurança Hídrica (PNSH) em 
certa medida corrobora a estimativa relacionada ao Nordeste. Sem considerar necessidades de 
investimentos relacionados a infraestruturas já existentes, as obras relacionadas à infraestrutura 
hídrica a serem realizadas entre 2019 e 2035 no Nordeste – horizonte temporal parecido com 
o do PNSR – previstas no PNSH têm um custo total aproximado estimado em R$ 25,7 bilhões 
(ANA, 2019). Apenas as obras previstas para o estado do Ceará possuem um custo total aproxi-
mado de R$ 9,5 bilhões. 

6. Mais informações sobre essa metodologia podem ser obtidas em Funasa (2021).



TEXTO para DISCUSSÃO

36

2 8 7 5

TABELA 14 
Brasil: necessidade de investimentos em expansão e reposição de infraestruturas de 
abastecimento de água, segundo metas de curto e longo prazos, para as macrorregiões 
e agrupamentos de setores censitários em áreas rurais 
(Em R$ bilhões)

Região Ruralidade1

Abastecimento de água
     2019-2023     2019-2038

Expansão Reposição Total Expansão Reposição Total

Norte

A   0,53 0,06 0,59   2,12 0,25   2,37
B   0,00 0,00 0,00   0,00 0,00   0,00
C   0,27 0,03 0,31   1,24 0,13   1,37
D   1,37 0,05 1,42   6,50 0,18   6,68

Total   2,17 0,14 2,31   9,86 0,57 10,43

Nordeste

A   1,24 0,20 1,44   4,46 0,80   5,27
B   0,22 0,03 0,25   0,81 0,12   0,94
C   1,57 0,16 1,73   5,81 0,64   6,45
D   9,53 0,44 9,97 36,40 1,78 38,18

Total 12,56 0,84 13,40 47,49 3,34 50,83

Sudeste

A   1,72 0,37 2,09   6,85 1,48   8,34
B   0,24 0,05 0,29   1,00 0,19   1,19
C   0,18 0,03 0,21   0,63 0,12   0,75
D   3,12 0,14 3,26   9,47 0,54 10,01

Total   5,25 0,58 5,84 17,96 2,34 20,30

Sul

A   0,96 0,16   1,12   3,65 0,64   4,29
B   0,07 0,08   0,15   0,27 0,32   0,59
C   0,04 0,01   0,05   0,11 0,06   0,16
D   1,62 0,00   1,62   4,09 0,00  4,09

Total   2,69 0,25   2,94   8,11 1,02   9,13

Centro-Oeste

A   0,51 0,011   0,63   2,04 0,45   2,49
B   0,02   0,01   0,03   0,09 0,02   0,11
C   0,04   0,01   0,05   0,15 0,04   0,18
D   0,22   0,04   0,26   0,83 0,16   0,98

Total   0,80   0,17   0,96   3,11 0,66   3,77

Brasil

A   4,95   0,91   5,86 19,13 3,63 22,76
B   0,56   0,16   0,72   2,18 0,66   2,84
C   2,10   0,25   2,34   7,93 0,98   8,92
D 15,86   0,67 16,53 57,29 2,66 59,95

Total 23,47   1,98 25,45 86,53 7,93 94,46

Fonte: Funasa (2021). 
Nota: 1 A tipologia do PNSR resultou em quatro classes de agrupamentos de setores censitários: A – setores 

1b, 2 e 4 representam os aglomerados rurais próximos do meio urbano; B – setor 3 representa os 
aglomerados rurais isolados; C – setores 5, 6 e 7 representam os aglomerados rurais menos adensados, 
isolados; D – setor 8 representa os territórios sem aglomerações de domicílios rurais. 
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 Em relação ao abastecimento de água no Nordeste, a estimativa de investimentos necessários 
representa mais de 50% dos investimentos totais estimados para o Brasil inteiro, R$ 94,46 bilhões 
(tabela 15). Do custo total para o Brasil, a maior parte da estimativa refere-se a investimentos 
em abastecimento de água relacionados a domicílios rurais do setor censitário 8, não aglomera-
dos, os quais requerem soluções individuais de abastecimento (perfuração de poços, cisternas etc.).  
Em outras palavras, parte significativa dos investimentos totais identificados pela Funasa como 
necessários para a expansão da cobertura do abastecimento de água no meio rural brasileiro – e 
em menor grau para reposição da infraestrutura – são requeridos para implantação de soluções 
individuais de abastecimento. 

 A segunda maior necessidade de investimentos em abastecimento de águas foi identificada para 
os setores censitários 1b, 2 e 4, aglomerados rurais próximos do urbano, designados pela letra A na 
tabela 15). Nesse caso, ao contrário dos domicílios não aglomerados isolados (setor censitário 8), os 
investimentos necessários relacionam-se predominantemente a soluções do tipo coletivo. Os inves-
timentos necessários foram estimados pela Funasa em função dos tipos de soluções, individuais ou 
coletivas, requeridas para a expansão da cobertura de abastecimento de água nos domicílios rurais 
dos diferentes setores censitários, para as cinco macrorregiões (tabela 15).

Conforme esperado, os investimentos estimados para setores censitários rurais com domicí-
lios isolados são predominantemente do tipo individual, enquanto nos setores censitários rurais 
com aglomerações de domicílios, as soluções coletivas predominam. A proporção dos investimen-
tos entre soluções coletivas e individuais é particularmente equilibrada na região Norte, seja no 
curto prazo (2019-2023) ou médio (2019-2038). No médio prazo, a Funasa estima a necessidade 
de investimentos da ordem de R$ 4,2 bilhões em soluções de abastecimento de água individuais 
no meio rural da região Norte, versus R$ 3,81 bilhões em soluções coletivas (tabela 15). 

É curioso o fato de a Funasa ter estimado valor zero para a necessidade de investimentos em 
soluções de abastecimento de água e instalações hidrossanitárias nos domicílios rurais localizados 
em aglomerações isoladas (setor censitário 3, designado pela letra B na tabela 15) da região Norte. 
Compreende-se que o déficit de demanda para esse setor censitário, segundo o número de domicí-
lios rurais, seja menor, em termos absolutos, ao se considerar que esse é o setor censitário rural com 
a menor participação sobre a população rural (3,2%). 

Ainda assim, os dados de adequação do abastecimento de água para esses domicílios, ao 
se considerar o Brasil inteiro, indicam que 35,2% e 8,3% deles enquadram-se nas condições de, 
respectivamente, atendimento precário e sem atendimento (tabela 2). Em Funasa (2019) não 
se apresenta essa informação desagregada por região, mas é de se supor que nem todos os 
domicílios rurais localizados em aglomerações isoladas na região Norte sejam abastecidos ade-
quadamente com água e possuam instalações hidrossanitárias. 
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TABELA 15
Brasil: necessidade de investimentos em soluções de abastecimento de água e em 
instalações hidrossanitárias, segundo metas de curto e médio prazos,1 para as macrorregiões 
e agrupamentos de setores censitários em áreas rurais 
(Em R$ bilhões)

Região Ruralidade2

Abastecimento de água
2019-2023 2019-2038

Coletivo
Individual

Instalação 
hidrossanitária

Total
Coletivo

Individual
Instalação 

hidrossanitária
Total

Produção Distribuição Produção Distribuição

Norte

A 0,09 0,40   0,00 0,11  0,59   0,37   1,73   0,00   0,27   2,37

B 0,00 0,00   0,00 0,00  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00

C 0,04 0,13   0,04 0,09  0,31   0,20   0,60   0,27   0,30   1,37

D 0,03 0,18   0,76 0,44  1,42   0,15   0,76   3,93   1,85   6,68

Total 0,16 0,71   0,81 0,64  2,31   0,72   3,09   4,20   2,41 10,432

Nordeste

A 0,35 0,78   0,00 0,31  1,44   1,43   3,20   0,00   0,63   5,27
B 0,08 0,10   0,00 0,07  0,25   0,35   0,47   0,00   0,13   0,94
C 0,34 0,51   0,52 0,37  1,73   1,35   2,04   2,12   0,93   6,45
D 0,47 1,29   6,76 1,45  9,97   1,77   4,88 26,60   4,93 38,18

Total 1,23 2,69   7,28 2,20 13,40   4,90 10,59 28,72   6,62 50,83

Sudeste

A 0,45 1,25   0,01 0,38  2,09   1,83   5,07   0,04   1,39   8,34
B 0,07 0,14   0,01 0,07  0,29   0,29   0,59   0,05   0,26   1,19
C 0,03 0,07   0,06 0,04  0,21   0,12   0,26   0,25   0,12   0,75
D 0,11 0,35   2,24 0,56  3,26   0,37   1,18   7,02   1,43 10,01

Total 0,66 1,81   2,32 1,04  5,84   2,62   7,11   7,37   3,20 20,30

Sul

A 0,26 0,62   0,00 0,23  1,12   1,03   2,46   0,00   0,80   4,29
B 0,04 0,09   0,00 0,02  0,15   0,17   0,34   0,00   0,08   0,59
C 0,01 0,02   0,01 0,01  0,05   0,04   0,06   0,04   0,03   0,16
D 0,09 0,21   0,93 0,39  1,62   0,24   0,57   2,44   0,84   4,09

Total 0,41 0,94   0,94 0,66  2,94   1,48   3,43    2,48   1,74   9,13

Centro-
Oeste

A 0,18 0,33   0,00 0,11  0,63   0,75   1,32   0,00   0,42   2,49
B 0,01 0,02   0,00 0,00  0,03   0,02   0,08   0,00   0,01   0,11
C 0,02 0,01   0,00 0,01  0,05   0,07   0,05   0,02   0,05   0,18
D 0,04 0,07   0,01 0,15  0,26   0,15   0,31   0,02   0,50   0,98

Total 0,24 0,43   0,01 0,28  0,96   0,99   1,76   0,04   0,98   3,77

Brasil

A 1,33 3,38   0,01 1,14  5,86   5,42 13,79   0,04   3,51 22,76
B 0,20 0,35   0,01 0,16  0,72   0,83   1,48   0,05   0,48   2,84
C 0,44 0,74   0,64 0,52  2,34   1,79   3,01   2,70   1,42   8,92
D 0,74 2,10 10,70 2,99 16,53   2,67   7,71 40,02   9,55 59,95

Total 2,70 6,57 11,36 4,82 25,45 10,71 25,99 42,82 14,95 94,46

Fonte: Funasa (2021). 
Nota: 1 As metas relativas ao horizonte temporal 2038 foram classificadas como de longo prazo.

2 A tipologia do PNSR resultou em quatro classes de agrupamentos de setores censitários: A – setores 
1b, 2 e 4 representam os aglomerados rurais próximos do meio urbano; B – setor 3 representa 
os aglomerados rurais isolados; C – setores 5, 6 e 7 representam os aglomerados rurais menos 
adensados, isolados; D – setor 8 representa os territórios sem aglomerações de domicílios rurais. 
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Em parte, a explicação para essa estimativa pode ter relação com o número proporcional-
mente reduzido de domicílios rurais nesse setor censitário na região Norte e também com o fato 
de as estimativas de necessidades de investimentos nos componentes do saneamento básico 
rural calculadas em Funasa (2021) não tenham por meta – nem no médio prazo, em 2038 – zerar 
o déficit de atendimento de saneamento rural. A questão das metas relativas ao PNSR, apresen-
tadas em Funasa (2021), será abordada na seção 5. 

Ainda com relação aos dados da tabela 15, deve-se destacar que dos R$ 94,46 bilhões em 
investimentos estimados para todo o Brasil até 2038, 53,8% (R$ 50,83 bilhões) são referentes 
a investimentos necessários estimados para o abastecimento de água e instalações hidrossani-
tárias no Nordeste e R$ 44,21 bilhões do total previsto para a região, referentes a investimentos 
em soluções coletivas (produção e distribuição) e individuais de abastecimento (Funasa, 2021). 

Percebe-se que, como em outros planos recentes sobre a questão hídrica – vide o caso do 
PNSH (ANA, 2019) –, o Nordeste continua tendo significativas demandas relativas ao abastecimen-
to de água, especialmente na porção semiárida da região. A previsão de investimentos consideráveis 
em soluções individuais de abastecimento de água na região, mais de R$ 28 bilhões até 2038,  
(tabela 15), permitirá, caso se concretize, ampliar consideravelmente o número de domicílios 
rurais que contam com equipamentos e tecnologias (poços artesianos, cisternas, barragens sub-
terrâneas etc.) que auxiliem no enfrentamento das secas severas da região. Em anos recentes, o 
orçamento destinado a programas que visam prover soluções individuais de abastecimento de água 
no semiárido foram drasticamente reduzidos, caso, por exemplo, do Programa Cisternas (Castro, 
2021). Se esses investimentos serão concretizados, entretanto, só o futuro permitirá saber.7

4.2 Esgotamento sanitário

 De todas as cinco macrorregiões brasileiras, a evidência estatística aponta um panorama 
desfavorável quanto ao saneamento rural na região Norte, especialmente no caso do esgotamen-
to sanitário, se comparado ao restante do país, para os domicílios rurais localizados em qualquer 
setor censitário (tabelas 8 a 12). No caso de determinados componentes do saneamento rural nos 
domicílios de certos setores censitários, a ocorrência de soluções adequadas de saneamento é 
praticamente inexistente. Tal é a situação, por exemplo, em relação ao esgotamento sanitário nos 
domicílios rurais não aglomerados, setor censitário 8 (tabela 12). Apenas 5,8% desses domicílios 
escoam seus esgotos de modo potencialmente adequado (0,2% por meio de rede geral e 5,6% 

7. Mais sobre isso na seção 5.
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por meio de fossa séptica), enquanto 94,2% eliminam o esgoto por modos inadequados, sendo 
44,6% fossa rudimentar e 49,7% outros tipos de soluções (tabela 11). 

Entre as inúmeras consequências da precariedade do saneamento básico sobre uma popu-
lação, os índices de internação por 100 mil habitantes por doenças diarreicas em alguns estados 
da região Norte estão entre os piores do Brasil (Kuiava, Perin e Chielle, 2019). Rondônia e Pará, 
por exemplo, apresentam índices mais de 2,5 vezes superior à média do país.

 Frente a tal situação de não atendimento ou atendimento precário, conclui-se que a univer-
salização do acesso na região Norte ainda permanece uma utopia distante. Dadas as dificuldades 
de provimento de soluções coletivas8 para uma parcela considerável dos domicílios rurais espa-
lhados pela região, quais seriam as alternativas de saneamento rural?

 O PNSR, um dos documentos mais recentes a analisar essa questão, apresenta considera-
ções, agrupadas em eixos temáticos, sobre possíveis soluções para o saneamento rural no Brasil: 
gestão dos serviços; educação e participação social; e tecnologia (Funasa, 2019, p. 112-113). Se-
gundo o documento, a gestão dos serviços “é amplamente relacionada às medidas estruturantes, 
por abranger o planejamento, a regulação, a fiscalização, a prestação dos serviços e o controle 
social sobre essas funções, conforme estabelece a Lei Federal no 11.445/2007”. A educação e a 
participação social “representam medidas estruturantes, por serem promotoras da sensibilização 
dos usuários sobre seus direitos e deveres, bem como a forma de alcançá-los”. O eixo tecnologia 
“dá suporte às medidas estruturais, por meio da identificação das soluções, de natureza coletiva 
ou individual, para o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos 
sólidos e o manejo de águas pluviais”.

 O PNSR reconhece que o provimento de serviços de saneamento básico geralmente se res-
tringe às sedes municipais, sendo que, no meio rural, frequentemente, as ações de saneamento 
são autogeridas, isto é, assumidas pelas próprias comunidades rurais ou pelos domicílios indivi-
dualmente, com pouco ou nenhum apoio do poder público.

 Em função das peculiaridades do meio rural nortista, esse processo de autogestão nas bus-
cas por soluções de saneamento tende a ser ainda mais disseminado. Ao considerar esse modelo 
inadequado para a adoção das melhores práticas de saneamento no meio rural, o PNSR propõe 
uma gestão multiescalar, com a participação de instâncias do poder público federal, estadual e 
municipal, bem como das comunidades e dos indivíduos interessados, no processo de definição 
das ações e políticas requeridas para o aprimoramento da situação.

8. Dimensão da região, distância e isolamento de muitas comunidades rurais, dificuldade de acesso etc.
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 Destaca-se nesse modelo a participação do usuário no processo. Enquanto no meio urbano 
normalmente os serviços de saneamento são coletivos, no meio rural a individualização das solu-
ções ocorre com frequência e, por esse motivo, a participação do usuário é fundamental, visto que 
ele precisará, frequentemente, “colocar a mão na massa” para a implantação e/ou manutenção 
da tecnologia de saneamento individual empregada. 

  Quão mais frequente for a adoção de soluções individuais nos domicílios rurais em uma 
dada região, mais descentralizado será, em consequência, o sistema de provimento e gestão do 
saneamento. Em estudo complementar ao PNSR (Funasa, 2021), são apresentadas estimativas 
sobre investimentos necessários em expansão e reposição de esgotamento sanitário segundo 
metas de curto e médio prazo em todas as regiões brasileiras (tabela 16). 

As metas de expansão e reposição da infraestrutura de saneamento rural estipuladas 
em Funasa (2021) não objetivam universalizar o acesso ao esgotamento sanitário de toda 
a população rural – mesmo no médio prazo (2038). Deve-se esclarecer que essas metas se 
relacionam com o objetivo de diminuir o déficit de atendimento de esgotamento sanitário 
apresentado na tabela 2.

Segundo estimativas em Funasa (2021), o total de investimentos necessários para expansão e 
reposição da infraestrutura de esgotamento sanitário de todo o Brasil até 2038 é igual a R$ 96,48 bi-
lhões (tabela 16). Os investimentos previstos concentram-se nos setores censitários rurais aglomerados 
e próximos do meio urbano, o que justifica o predomínio de investimentos em soluções coletivas de 
esgotamento sanitário para os domicílios localizados nesses setores (tabela 17). 

Os investimentos necessários em esgotamento sanitário estimados pela Funasa são pre-
dominantemente relacionados à expansão da infraestrutura, cerca de 93% do total (tabela 16). 
Funasa (2021) apresenta em detalhes a metodologia referente ao cálculo das estimativas da 
expansão da infraestrutura de saneamento básico, entretanto, o mesmo não ocorre com relação 
às estimativas de reposição da infraestrutura. 

 As estimativas de investimentos relativos ao esgotamento sanitário também foram apresentadas 
sob ótica diferente da de expansão e reposição da infraestrutura pela Funasa (2021). As estimativas 
agrupadas em soluções coletivas e individuais são apresentadas na tabela 17. Nesse caso, percebe-se 
um predomínio dos investimentos totais previstos em soluções coletivas de coleta e tratamento de 
esgoto. Dos R$ 96,48 bilhões necessários estimados entre 2019 e 2038, R$ 70,54 bilhões referem-se 
a soluções coletivas, sendo R$ 46,39 bilhões previstos para a coleta e R$ 24,15 bilhões previstos para 
o tratamento de esgoto. Em todas as macrorregiões, os investimentos em soluções coletivas são pre-
dominantes, notadamente no caso do Centro-Oeste (96,8%).
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TABELA 16
Brasil: necessidade de investimentos em expansão e reposição de infraestruturas de 
esgotamento sanitário, segundo metas de curto e médio1 prazos, para as macrorregiões 
e agrupamentos de setores censitários em áreas rurais 
(Em R$ bilhões)

Região Ruralidade2

Abastecimento de água
2019-2023 2019-2038

Expansão Reposição Total Expansão Reposição Total

Norte

A 0,36 0,01 0,37 1,94 0,05 1,98
B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
C 0,20 0,01 0,21 1,03 0,02 1,05
D 1,08 0,00 1,08 3,46 0,00 3,46

Total 1,64 0,02 1,66 6,43 0,06 6,50

Nordeste

A 1,59 0,08 1,67 7,31 0,31 7,61
B 0,24 0,01 0,25 1,24 0,06 1,30
C 1,21 0,03 1,25 5,28 0,13 5,42
D 3,09 0,02 3,11 8,91 0,08 8,99

Total 6,13 0,14 6,28 22,74 0,57 23,32

Sudeste

A 3,73 0,76 4,49 17,30 3,03 20,33
B 0,46 0,07 0,53 2,24 0,26 2,51
C 0,32 0,06 0,38 1,31 0,20 1,51
D 2,25 0,13 2,39 8,48 0,48 8,96

Total 6,77 1,02 7,78 29,33 3,98 33,30

Sul

A 1,72 0,19 1,91 6,63 0,76 7,39
B 0,15 0,01 0,16 0,44 0,04 0,48
C 0,06 0,00 0,07 0,22 0,02 0,23
D 1,17 0,03 1,20 3,46 0,12 3,58

Total 3,10 0,24 3,34 10,75 0,94 11,69

Centro-
Oeste

A 3,43 0,98 4,41 16,67 3,93 20,60
B 0,13 0,01 0,14 0,57 0,02 0,60
C 0,10 0,01 0,11 0,43 0,03 0,46
D 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,01

Total 3,67 1,00 4,66 17,68 3,98 21,67

Brasil

A 10,83 2,02 12,85 49,85 8,08 57,93
B 0,98 0,1 1,08 4,49 0,38 4,87
C 1,89 0,11 2,00 8,27 0,4 8,67
D 7,59 0,18 7,77 24,32 0,68 25,00

Total 21,31 2,42 23,73 86,93 9,53 96,48

Fonte: Funasa (2021). 
Nota: 1 As metas relativas ao horizonte temporal 2038 foram classificadas como de longo prazo.

2 A tipologia do PNSR resultou em quatro classes de agrupamentos de setores censitários: A – setores 
1b, 2 e 4 representam os aglomerados rurais próximos do meio urbano; B – setor 3 representa 
os aglomerados rurais isolados; C – setores 5, 6 e 7 representam os aglomerados rurais menos 
adensados, isolados; D – setor 8 representa os territórios sem aglomerações de domicílios rurais. 
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TABELA 17
Brasil: necessidade de investimentos em soluções coletivas e individuais de esgotamento 
sanitário segundo metas de curto e médio1 prazos, para as macrorregiões e agrupamentos 
de setores censitários em áreas rurais 
(Em bilhões de reais)

Região Ruralidade2

Esgotamento sanitário
2019-2023 2019-2038

Coletivo
Individual Total

Coletivo
Individual Total

Coleta Tratamento Coleta Tratamento

Norte

A   0,27 0,09 0,01   0,37   1,23   0,75   0,01   1,98
B   0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00
C   0,07 0,03 0,11   0,21   0,30   0,29   0,45   1,05
D   0,00 0,00 1,07   1,08   0,01   0,01   3,44   3,46

Total   0,34 0,12 1,19   1,66   1,55   1,05   3,90   6,50

Nordeste

A   1,18 0,45 0,04   1,67   4,97   2,63   0,01   7,61
B   0,15 0,10 0,00   0,25   0,71   0,59   0,00   1,30
C   0,59 0,27 0,39   1,25   2,37   1,84   1,21   5,42
D   0,05 0,03 3,02   3,11   0,18   0,13   8,68   8,99

Total   1,96 0,86 3,46   6,28   8,23   5,19   9,90 23,32

Sudeste

A   3,53 0,94 0,03   4,49 15,29   4,79   0,25 20,33
B   0,39 0,13 0,01   0,53   1,76   0,69   0,05   2,51
C   0,25 0,08 0,04   0,38   0,95   0,39   0,17   1,51
D   0,29 0,10 2,00   2,39   0,96   0,39   7,60   8,96

Total   4,46 1,25 2,07   7,78 18,97   6,26   8,07 33,30

Sul

A   1,50 0,39 0,02   1,91   5,78   1,53   0,08   7,39
B   0,08 0,08 0,01   0,16   0,30   0,17   0,01   0,48
C   0,04 0,01 0,01   0,07   0,15   0,05   0,03   0,23
D   0,07 0,02 1,11   1,20   0,25   0,07   3,27   3,58

Total   1,69 0,49 1,15   3,34   6,48   1,82   3,39 11,69

Centro-
Oeste

A   2,42 1,89 0,10   4,41 10,48   9,53   0,59 20,60
B   0,10 0,03 0,01   0,14   0,43   0,16   0,00   0,60
C   0,06 0,02 0,03   0,11   0,25   0,13   0,08   0,46
D   0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00   0,01   0,01

Total   2,58 1,95 0,13   4,66 11,16   9,83   0,68 21,67

Brasil

A   8,90 3,76 0,20 12,85 37,75 19,23   0,94 57,91
B   0,72 0,34 0,03   1,08   3,20   1,61   0,06   4,89
C   1,01 0,41 0,58   2,02   4,02   2,70   1,94   8,67
D   0,41 0,15 7,20    7,78   1,40   0,60 23,00 25,00

Total 11,03 4,67 8,00 23,72 46,39 24,15 25,94 96,48

Fonte: Funasa (2021). 
Nota: 1 As metas relativas ao horizonte temporal 2038 foram classificadas como de longo prazo.

2 A tipologia do PNSR resultou em quatro classes de agrupamentos de setores censitários: A – setores 
1b, 2 e 4 representam os aglomerados rurais próximos do meio urbano); B – setor 3 representa 
os aglomerados rurais isolados; C – setores 5, 6 e 7 representam os aglomerados rurais menos 
adensados, isolados; D – setor 8 representa os territórios sem aglomerações de domicílios rurais. 
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Cerca de um terço do total de investimentos previstos destina-se à implantação de soluções 
individuais de esgotamento, com amplo predomínio, em todas as cinco regiões, no setor censitário 
8 – domicílios rurais isolados, sem aglomeração. No caso das soluções individuais, o investimento 
previsto não é dividido em coleta e tratamento de esgoto, pois nesses casos a forma de elimina-
ção/tratamento – quando existente – dos resíduos não é separada da infraestrutura de coleta.

4.3 Destinação de resíduos sólidos

Um terceiro componente do saneamento básico rural contemplado nas estimativas presen-
tes em Funasa (2021) consiste na destinação de resíduos sólidos. Seguindo a mesma forma de 
apresentação utilizada no caso do abastecimento de água e do esgotamento sanitário, as estima-
tivas foram calculadas para as cinco macrorregiões brasileiras de acordo com os diferentes tipos 
de setores censitários rurais (tabela 18), desde aqueles mais próximos ao meio urbano até aquele 
composto pelos domicílios rurais não aglomerados e isolados.

Um primeiro ponto digno de nota é a significativa diferença das estimativas de investimentos 
necessários no caso da destinação de resíduos sólidos. Enquanto para o abastecimento de água, as 
estimativas de investimentos entre 2019 e 2038 totalizam R$ 94,46 bilhões (tabelas 14 e 15) e para 
o esgotamento sanitário, R$ 80,19 bilhões (tabelas 16 e 17), no caso da destinação de resíduos 
sólidos, as estimativas para o meio rural do Brasil inteiro totalizam R$ 2,2 bilhões (tabela 18). 

Esse montante financeiro total muito inferior ao dos dois outros componentes do sanea-
mento considerados talvez resulte em uma maior probabilidade de esses investimentos serem 
efetivamente realizados no horizonte temporal estipulado (2038). Isso em função de uma menor 
vulnerabilidade das contingências do orçamento público, virtude do menor montante financeiro 
exigido para concretização desse ponto específico do PNSR.9 

Do total de R$ 2,2 bilhões estimados, mais de 50% (R$ 1,2 bilhão) é previsto como necessário 
para o Nordeste (tabela 18). Isso se justifica pelo grande número de domicílios e de indivíduos que há 
no meio rural da região. De acordo com a reclassificação dos setores censitários realizada em Funasa 
(2019) para elaboração do PNSR, aproximadamente 16,7 milhões de pessoas vivem no meio rural 
nordestino, ou seja, mais de 40% de uma população rural total no Brasil igual a 39,7 milhões. 

9. Essa questão será abordada na seção 5.
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TABELA 18
Brasil: necessidade de investimentos em equipamentos e infraestruturas para a coleta 
e o destino final dos resíduos sólidos, segundo metas de curto e médio1 prazos, para as 
macrorregiões e agrupamentos de setores censitários em áreas rurais 
(Em R$ bilhões)

Região Ruralidade2

Manejo de resíduos sólidos
2019-2023 2019-2038

Coleta
Aterro 

sanitário de 
pequeno porte

Unidade de 
triagem e 

transbordo

Posto de 
entrega 

voluntária
Total Coleta

Aterro 
sanitário de 

pequeno porte

Unidade de 
triagem e 

transbordo

Posto de 
entrega 

voluntária
Total

Norte

A 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 0,04 0,00 0,00 0,00 0,04

B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

C 0,08 0,01 0,07 0,01 0,17 0,07 0,16 0,01 0,00 0,24

D 0,01 0,01 0,00 0,00 0,01 0,07 0,00 0,00 0,00 0,07

Total 0,09 0,02 0,07 0,01 0,19 0,17 0,16 0,01 0,00 0,36

Nordeste

A 0,03 0,02 0,00 0,00 0,05 0,13 0,00 0,00 0,01 0,13

B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

C 0,25 0,04 0,21 0,04 0,54 0,28 0,46 0,05 0,00 0,80

D 0,04 0,03 0,00 0,00 0,07 0,26 0,00 0,00 0,01 0,26

Total 0,31 0,09 0,21 0,04 0,66 0,67 0,46 0,05 0,02 1,20

Sudeste

A 0,07 0,07 0,00 0,00 0,14 0,10 0,00 0,00 0,00 0,10

B 0,01 0,01 0,00 0,00 0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 0,02

C 0,01 0,00 0,01 0,01 0,02 0,03 0,01 0,01 0,00 0,05

D 0,01 0,01 0,00 0,00 0,03 0,15 0,00 0,00 0,00 0,16

Total 0,11 0,10 0,01 0,01 0,21 0,30 0,01 0,01 0,01 0,33

Sul

A 0,05 0,05 0,00 0,00 0,10 0,08 0,00 0,00 0,00 0,08

B 0,01 0,01 0,00 0,00 0,02 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01

C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01

D 0,02 0,02 0,00 0,00 0,05 0,10 0,00 0,00 0,00 0,10

Total 0,09 0,08 0,00 0,00 0,18 0,21 0,00 0,00 0,00 0,21

Centro-
Oeste

A 0,01 0,01 0,00 0,00 0,03 0,04 0,00 0,00 0,00 0,04

B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

C 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 0,01 0,00 0,00 0,02

D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,04 0,00 0,00 0,00 0,04

Total 0,03 0,02 0,00 0,00 0,05 0,10 0,01 0,00 0,00 0,11

Brasil

A 0,17 0,16 0,00 0,00 0,33 0,39 0,00 0,00 0,01 0,41

B 0,02 0,02 0,00 0,00 0,05 0,04 0,00 0,00 0,00 0,04

C 0,34 0,05 0,30 0,06 0,75 0,40 0,65 0,08 0,00 1,12

D 0,09 0,08 0,00 0,00 0,16 0,62 0,00 0,00 0,02 0,64

Total 0,63 0,30 0,30 0,06 1,29 1,45 0,65 0,08 0,03 2,20

Fonte: Funasa (2021). 
Nota: 1 As metas relativas ao horizonte temporal 2038 foram classificadas como de longo prazo.

2 A tipologia do PNSR resultou em quatro classes de agrupamentos de setores censitários: A – setores 
1b, 2 e 4 representam os aglomerados rurais próximos do meio urbano; B – setor 3 representa os 
aglomerados rurais isolados; C – setores 5, 6 e 7 representam os aglomerados rurais menos adensados, 
isolados; D – setor 8 representa os territórios sem aglomerações de domicílios rurais. 
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Outro elemento de suporte à significativa concentração no Nordeste dos investimentos em 
destinação de resíduos sólidos, está no fato de esses indicadores serem comparativamente piores 
do que o das duas outras regiões com maior número de domicílios e população rural. Conforme 
visto na seção 3 (tabela 8), enquanto no Nordeste 56% dos domicílios queimam seus resíduos 
sólidos, no Sudeste e no Sul esse percentual é menor (33% e 44%, respectivamente). O mesmo 
se observa quanto ao percentual de domicílios com coleta direta dos resíduos, 21% no Nordeste, 
contra 51% e 38%, respectivamente no Sudeste e no Sul. 

Sob o aspecto da divisão do investimento total estimado como necessário entre as dife-
rentes formas de destinação dos resíduos sólidos, um comentário é considerado relevante.  
Dos R$ 2,2 bilhões previstos entre 2019 e 2038 (tabela 18), R$ 1,45 bilhão destina-se para a 
coleta direta (65,9% do total), um percentual muito baixo do total destina-se para as unidades de 
tratamento e transbordo e postos de entrega voluntária (respectivamente, 3,6% e 1,3%). Essas 
formas de destinação são mais indicadas para o descarte e/ou, preferencialmente, a reciclagem 
de embalagens de agrotóxicos. 

Pelos dados do Censo Demográfico de 2010 (IBGE, 2011a), existem 11.192.096 domicílios 
no meio rural brasileiro (tabela 1). Destes, certamente grande parte é de estabelecimentos que 
trabalham com a produção agropecuária, muitos dos quais utilizam agrotóxicos. De acordo com o 
Censo Agropecuário de 2017 (IBGE, 2019), existem no Brasil 5.073.324 estabelecimentos agro-
pecuários. Na região Sul, por exemplo, existem 853.314 estabelecimentos, dos quais 574.949 
utilizaram agrotóxicos em 2017 (IBGE, 2019). A Funasa (2021), estimou valor zero para os inves-
timentos necessários em formas de destinação de resíduos sólidos que pudessem lidar de modo 
apropriado com embalagens descartadas de agrotóxicos (unidades de tratamento e transbordo 
e postos de entrega voluntária). Ou seja, aparentemente, a Funasa (2019; 2021) não levou em 
consideração a questão do descarte adequado de embalagens de agrotóxicos, pelo menos não 
em suas estimativas de investimentos.

4.4 Manejo de águas pluviais

 O quarto e último componente do saneamento considerado no PNSR consiste no manejo 
de águas pluviais. Deve-se explicitar, antes de apresentar e comentar as estimativas relati-
vas aos investimentos necessários nesse componente (tabela 19), uma importante ressalva 
realizada pela própria Funasa no seu PNSR (Funasa, 2019). Tal ressalva refere-se à limitação 
dos dados do Censo Demográfico de 2010 sobre o manejo de águas pluviais no meio rural 
brasileiro, pois o censo “em seu banco de dados do universo dos domicílios brasileiros, dis-
ponibiliza informações sobre a presença de pavimento, meio fio e bueiro para cerca de 23% 
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dos domicílios considerados rurais no âmbito do PNSR” (IBGE, 2011a, p. 77). Essa limitação 
influenciou no diagnóstico acerca do atendimento dos domicílios com relação ao manejo de 
águas pluviais (tabela 2), bem como as estimativas de investimentos necessários, os quais se 
basearam no déficit identificado. 

Os investimentos calculados como necessários totalizam para o Brasil R$ 2,67 bilhões 
entre 2019 e 2038 (tabela 19). Esse montante é distribuído de modo desigual entre as regiões 
e concentra-se nas regiões Nordeste e Sudeste, respectivamente R$ 0,98 e R$ 0,89 bilhão 
(tabela 19). As estimativas consideraram também a distribuição dos investimentos entre aque-
les destinados para o manejo das águas pluviais no ambiente próximo aos domicílios rurais 
propriamente ditos e para o manejo no sistema viário interno (SVI) das comunidades e aglo-
merados rurais. 

Novamente, destaque-se a ressalva presente em Funasa (2021) de que para os setores 
censitários 2, 5, 6, 7 e 8, não existem informações no Censo Demográfico de 2010 (IBGE, 
2011a) sobre o ambiente externo aos domicílios rurais desses setores e, portanto, estimati-
vas sobre necessidades de investimentos no SVI em muitos casos foram afetadas por essa 
lacuna estatística.10 

Talvez essa limitação em função dos dados tenha influenciado, pelo menos parcialmente, a signi-
ficativa diferença, com relação à meta de médio prazo, nos investimentos necessários na infraestrutura 
de manejo de águas pluviais no propriamente dito e no sistema viário interno (tabela 19). Os investi-
mentos estimados para o propriamente dito são mais de dez vezes superiores aos estimados para 
o sistema viário interno (última linha da tabela 19). 

Antes de finalizar esta seção convém ressaltar um aspecto ainda não comentado relativo às 
estimativas da Funasa (2021). Todas as estimativas de investimentos até aqui apresentadas são 
como toda e qualquer estimativa, em maior ou menor grau, uma tentativa de apreensão sobre 
uma realidade futura relativa a algum aspecto na forma de um indicador numérico. Nesse senti-
do, como o futuro é sempre, a priori, incerto, estimativas são suscetíveis de erros variados na sua 
metodologia de cálculo.

10. Para obtenção de informações mais precisas sobre como foram feitos os cálculos referentes às 
estimativas de investimentos necessários em infraestrutura de manejo de águas pluviais, recomenda-se a 
leitura de Funasa (2021), especificamente páginas 51 a 57.
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TABELA 19
Necessidade de investimentos em infraestruturas para o manejo de águas pluviais no PD 
e no SVI segundo metas de curto e médio1 prazos, para as macrorregiões e agrupamentos 
de setores censitários, em áreas rurais do Brasil 
(Em R$ milhões)

Região Ruralidade2

Manejo de águas pluviais
2019-2023 2019-2038

Propriamente 
ditos

Sistema viário 
interno

Total
Propriamente 

ditos
Sistema viário 

interno
Total

Norte

A    14,13      1,82  15,94     110,15      2,05   112,20
B      0,02      0,00    0,02         0,16      0,00       0,16
C      1,27      1,04    2,31         9,13      1,21     10,34
D      0,00      0,08    0,08         0,00      0,10       0,10

Total   15,42     2,93  18,35    119,44     3,36   122,80

Nordeste

A    50,83    26,14  76,97     374,80    30,89   405,69
B    10,51      3,81  14,31       85,66      5,11     90,76
C    58,30    47,22 105,52     424,78    55,95   480,74
D      0,00      7,95    7,95         0,00      9,73       9,73

Total 119,64   85,11 204,75    885,24 101,67   986,91

Sudeste

A    89,12    34,84 123,96     661,15    42,85   704,00
B    15,08      4,99  20,07     115,18      6,38   121,56
C      8,19      6,16  14,35       57,87      7,05     64,92
D      0,00      6,85    6,85         0,00      7,77       7,77

Total 112,39   52,83 165,23    834,21   64,05   898,25

Sul

A    55,04    29,14  84,18     393,85    32,01   425,87
B      4,44      2,14    6,58       32,29      2,48     34,77
C      2,31      1,99    4,30       15,21      2,06     17,27
D      0,00    12,49  12,49         0,00    13,35     13,35

Total   61,79   45,77 107,56    441,35   49,90   491,26

Centro-
Oeste

A    18,28      8,03  26,30     138,45     9,66   148,11
B      0,72      0,18    0,90         5,43      0,23       5,66
C      2,55      2,11    4,66       17,84      2,40     20,24
D      0,00      0,52    0,52         0,00      0,60       0,60

Total   21,55   10,83  32,38    161,73   12,89   174,62

Brasil

A  227,39    99,97 327,36  1.678,40  117,46 1.795,86
B    30,77    11,12  41,89     238,72    14,19   252,91
C    72,63    58,51 131,14     524,84    68,67   593,51
D      0,00    27,88  27,88         0,00    31,55     31,55

Total 330,79 197,48 528,27 2.441,96 231,87 2.673,84

Fonte: Funasa (2021). 
Nota: 1 As metas relativas ao horizonte temporal 2038 foram classificadas como de longo prazo.

2 A tipologia do PNSR resultou em quatro classes de agrupamentos de setores censitários: A – setores 
1b, 2 e 4 representam os aglomerados rurais próximos do meio urbano; B – setor 3 representa os 
aglomerados rurais isolados; C – setores 5, 6 e 7 representam os aglomerados rurais menos adensados, 
isolados; D – setor 8 representa os territórios sem aglomerações de domicílios rurais. 
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O trabalho realizado pela Funasa na elaboração do PNSR (Funasa, 2019) e com relação à 
metodologia de cálculo das estimativas de investimentos necessários no saneamento rural bra-
sileiro (Funasa, 2021) são dignos de nota pelo detalhamento e pela qualidade da metodologia e 
das equipes envolvidas. Exposto o elogio, isso não significa, entretanto, que tais estimativas não 
apresentarão diferenças com relação à realidade futura a elas vinculadas. 

No caso específico do componente manejo de águas pluviais, existem alguns elementos 
de incerteza no modelo de cálculo das estimativas de investimentos necessários. O cálcu-
lo das estimativas foi realizado por setor censitário em cada estado da Federação e, no caso 
das estimativas relativas ao propriamente dito e ao sistema viário interno (tabela 19), foram 
consideradas variáveis como declividade, permeabilidade do solo e profundidade do lençol 
freático no cálculo. 

Os valores dessas variáveis atribuídos para cada uma delas em cada um dos setores censi-
tários foi a média. Admite-se que o uso da média no caso da metodologia de cálculo empregada 
no PNSR pela Funasa seja válido, em função da complexidade dos cálculos e do tamanho do 
território para o qual as estimativas foram calculadas. Ainda assim, entretanto, a aplicação da 
média constitui, ela própria, um elemento de erro. Em um dado setor censitário, quão maior for 
a variabilidade espacial de uma das variáveis consideradas nos cálculos referentes ao manejo 
de águas pluviais – declividade, por exemplo –, maior será a possibilidade de erro de cálculo  
e/ou de escolha do método de drenagem a ser adotado em um determinado setor censitário.11

Considerando-se as estimativas como um todo, para todos os quatro componentes do sa-
neamento rural, uma ressalva geral referente à inflação também se aplica. No documento de 
apresentação das estimativas e das respectivas metodologias de cálculo (Funasa, 2021), a pala-
vra inflação não é registrada nenhuma vez. Ou seja, as estimativas de investimentos necessários 
nos diferentes componentes de saneamento rural entre 2019 e 2038 levam em consideração o 
valor unitário (ajustado para 2018) de cada elemento de infraestrutura identificado como neces-
sário vezes o número de domicílios (no caso de infraindividual) ou de aglomerado rural (no caso 
de infracoletiva) em que cada elemento será instalado. 

O investimento total assim calculado para um determinado componente do saneamento 
rural é então distribuído em todo o período compreendido entre 2019 e 2038, sem, contudo, 
prever uma correção dos custos da infraestrutura ao longo desse período. Apenas em 2021, 
a inflação acumulada, medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)  

11. Para melhor compreensão sobre o modelo de cálculo utilizado nas estimativas relativas ao manejo de 
águas pluviais, ver Funasa (2021, p. 51-57).
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(Nitahara, 2022), foi igual a 10,06%. Ou seja, quão mais próximas do final da linha de tempo 
2019-2038 estiverem as estimativas, mais longe estarão do valor de investimento real necessário 
para implantação da infraestrutura prevista em Funasa (2021). 

Incertezas como essas, relativas ao planejamento da Funasa, combinadas com as con-
tingências fiscais e políticas nacionais, certamente constituem desafios quanto ao objetivo de 
aprimoramento e ampliação do acesso ao saneamento básico no meio rural. Alguns desses desa-
fios serão objeto de análise na próxima seção.

5 APRIMORAMENTO E AMPLIAÇÃO DO ACESSO

5.1 Desafios

Nas duas seções anteriores, observou-se, que o déficit de atendimento do saneamento 
rural ainda é significativo em vários de seus componentes, com expressivas diferenças entre 
macrorregiões e biomas (seção 3) e os investimentos identificados como necessários, pela ins-
tituição do governo federal responsável pela questão, para o saneamento rural brasileiro até 
2038 (seção 4). 

O planejamento realizado pela Funasa com relação ao PNSR (Funasa, 2019; 2021) foi bas-
tante abrangente e detalhista, destacando-se por ser salutar e servir de guia orientador do que 
deve ser feito para o aprimoramento do saneamento no meio rural brasileiro nos próximos anos. 
Não obstante, o PNSR é apenas o primeiro passo no ciclo de vida da política pública relativa ao 
saneamento rural. A questão relativa aos desdobramentos práticos do PNSR, condicionados à 
implementação do programa, depende da superação de alguns desafios, alguns dos quais serão 
analisados nesta seção. 

Considera-se que o primeiro, e possivelmente maior, desafio seja o orçamentário. Em um 
cenário de crise fiscal do Estado, em todos os níveis, nos últimos anos, a disputa por recursos 
do orçamento entre programas, instituições públicas, grupos de interesse etc., tem se inten-
sificado. A Emenda Constitucional no 95 (Brasil, 2016a) tornou o orçamento da União mais 
rígido ao instituir uma regra que impõe limite de crescimento do orçamento federal de um 
ano para outro a um percentual de, no máximo, o equivalente à inflação acumulada anual, 
que é medida pelo IPCA.

As despesas anuais relativas ao saneamento básico rural são identificadas no orça-
mento federal, de acordo com a classificação funcional da despesa, por meio da subfunção 
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511 (saneamento básico rural), a qual se vincula a algumas funções diferentes, entre elas as 
funções 8 (assistência social), 10 (saúde), 11 (saneamento) e 18 (gestão ambiental). Como 
mencionado anteriormente, a principal instituição pública responsável pela política pública 
de saneamento rural, inclusive pela gestão da infraestrutura relativa a tal política, é a Funasa, 
órgão vinculado ao Ministério da Saúde. Outras instituições públicas federais envolvidas com 
o saneamento rural incluem o Ministério da Cidadania, o Ministério do Desenvolvimento 
Regional e sua vinculada Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Paranaíba (Codevasf).

De 2012 a 2022, a quase totalidade das despesas de custeio e de investimento relacio-
nadas ao saneamento básico rural foram atribuídas a duas funções orçamentárias distintas. 
Em primeiro, em termos de valor financeiro total, a função 8 (assistência social), com recur-
sos destinados ao Ministério da Cidadania. Em segundo, a função 10 (saúde), com recursos 
destinados ao Ministério da Saúde e divididos em duas unidades orçamentárias diferentes: 
Funasa (unidade 36.211) – e Fundo Nacional de Saúde (unidade 36.901). No caso dos recur-
sos destinados às funções 8 e 10, a subfunção orçamentária foi a 511 (saneamento básico 
rural). Os valores empenhados, custeio e investimento, são apresentados na tabela 20 e  
no gráfico 1.

Observa-se em todos os anos entre 2012 e 2022 um predomínio das despesas de investimen-
tos sobre o total de recursos destinados ao saneamento rural no orçamento federal dos respectivos 
anos, tanto no caso dos recursos alocados no Ministério da Saúde/Funasa, quanto no caso do Mi-
nistério da Cidadania. O ápice do valor financeiro total destinado ao investimento (última coluna 
da tabela 20), em termos nominais, destinado ao saneamento rural no período considerado ocorreu 
no ano de 2012, primeiro ano da série histórica considerada, com o valor igual a R$ 802,6 milhões.

O que o orçamento 2012-2022 sugere com relação às metas de investimento do PNSR?

 A soma dos investimentos identificados como necessários em Funasa (2021), por macror-
região, nos quatro componentes do saneamento básico entre 2019 e 2038 é a apresentada na 
tabela 21. Esses valores foram obtidos pelo somatório dos investimentos necessários em abaste-
cimento de água (tabela 15), esgotamento sanitário (tabela 16), destinação de resíduos sólidos 
(tabela 18) e manejo de águas pluviais (tabela 19). O valor total de investimentos necessários ao 
saneamento rural, entre 2019 e 2038 é igual a R$ 195,81 bilhões (Funasa, 2021).
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TABELA 20
Valores do orçamento federal empenhados de despesas correntes, de investimentos e 
total vinculadas ao saneamento rural (2012-2022)
(Em R$ milhões)

Ano

Valor empenhado 
Funasa Ministério da Cidadania Total 

investimentos 
(A+B)

Despesas 
correntes

Investimentos (A) Total
Despesas 
correntes

Investimentos (B) Total

2012      0,0     184,3    184,3  182,6     618,3    800,8    802,6
2013      0,0     171,2    171,2   197,4     619,4    816,8    790,6
2014      0,0     168,4    168,4   165,2     407,7    572,8    576,1
2015    17,3     108,5    125,8    65,3     120,7    186,0    229,2
2016    19,5     252,9    272,3    18,4     111,3    129,7    364,2

2017    26,4     391,4    417,8    16,2       32,9      49,1    424,3

2018    25,0     138,4    163,4    44,1     126,5    170,6    264,9
2019    19,4     185,3    204,6    20,3       46,8      67,0    232,1
2020    12,3     247,2    259,5      0,6         1,9        2,6    249,1
2021    20,7     283,3    304,0      9,5       22,7      32,2       306
2022¹    56,0     212,9    268,9    19,3       42,0      61,2    254,9
Total 196,6 2.343,8 2.540,2 739,0 2.135,5 2.874,4 4.494,0

Fonte: Siop. Disponível em: <https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/>.
Nota: 1 Para os valores efetivamente empenhados, referentes ao previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA) 

de 2022, recomenda-se a consulta ao Siop (disponível em: <https://www.siop.planejamento.gov.
br/modulo/login/index.html#/>).

 Esse total, R$ 195,81 bilhões, a ser aplicado em um intervalo de vinte anos, para ser atingido, 
requer que aproximadamente R$ 10 bilhões seja o valor médio dos investimentos por ano, sem 
considerar a correção inflacionária dos valores. Como visto na tabela 20 e no gráfico 1, de 2012 
a 2022, os valores destinados pelo OGU aos investimentos em saneamento rural não chegaram 
nem perto dessa média. Em 2012, ano em que o valor nominal total dos investimentos em sa-
neamento rural foi maior, R$ 802,6 milhões, caso se corrija esse valor pela inflação acumulada 
(IPCA) entre 1o de janeiro de 2012 e 1o de janeiro de 2022, o valor corrigido resultante é igual a  
R$ 1,45 bilhão, muito abaixo, portanto, dos R$ 10 bilhões médios necessários por ano para se 
atingir as metas estipuladas no PNSR. 

 Caso se considere que, após 2012, os valores investidos em saneamento rural sofreram uma redução 
significativa (tabela 20 e gráfico 1), especialmente se forem considerados os valores reais investidos entre 
2013 e 2022 (gráfico 2A), a série histórica recente torna-se ainda mais sugestiva quanto à dificuldade de 
se cumprir o proposto no PNSR. Comparando-se os valores investidos entre 2013 e 2022, após deflacio-
ná-los pela inflação acumulada com relação a 2012 (IPCA), com o valor investido nesse ano, percebe-se 
ainda mais nitidamente a intensidade da redução dos valores investidos em saneamento rural no período. 
O gráfico 2B apresenta os resultados dessa comparação em termos percentuais.
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GRÁFICO 1
Investimentos¹ em saneamento básico rural² com recursos provenientes do Orçamento 
Geral da União (OGU) – 2012 e 2022³
(Em R$ milhões)
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Fonte:  Siop. Disponível em: <https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/>.
Elaboração dos autores.
Nota: 1 Em valores nominais.

² Funções orçamentárias 8 e 10; subfunção 511. 
³ Valores referentes ao previsto na LOA de 2022.

TABELA 21
Necessidade de investimentos em infraestruturas relativas ao saneamento básico rural 
entre 2019 e 2038, por macrorregião e para o Brasil 
(Em R$ bilhões)

 Região
Investimentos necessários entre 2019 e 2038

Abastecimento  
de água

Esgotamento 
sanitário

Destinação de 
resíduos sólidos

Manejo de águas 
pluviais

Total

Norte 10,43   6,50 0,36 0,12   17,41
Nordeste 50,83 23,32 1,20 0,98   76,33
Sul   9,13 11,69 0,21 0,89   21,92
Sudeste 20,30 33,30 0,33 0,49   54,42
Centro-oeste   3,77 21,67 0,11 0,17   25,72
Brasil 94,46 96,48 2,20 2,67 195,81

Fonte: Funasa (2021).
Elaboração dos autores. 

 Desse modo, observa-se que os valores reais dos investimentos caíram quase que continua-
mente no período analisado, com exceção de 2015 a 2017, quando permaneceram praticamente 
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constantes (gráfico 2B). O valor real investido em 2022, com referência a 2012, foi de aproxima-
damente 7% do valor inicial da série. Evidência, mais uma vez, da intensidade da redução nos 
investimentos em saneamento rural do governo federal no período. 

Os anos de 2019 a 2022, quando o valor total nominal dos investimentos foi igual a  
R$ 1,09 bilhão (tabela 20), coincidem com os anos iniciais do planejamento de investimentos 
necessários do PNSR (Funasa, 2019; 2021). Conforme referência mencionada anteriormen-
te, de investimento médio anual de cerca de R$ 10 bilhões por vinte anos para se cumprir a 
meta de investimento do PNSR, sem considerar correção pela inflação, nos quatro anos entre 
2019 e 2022, o somatório dos investimentos seria, aproximadamente, igual a R$ 40 bilhões e 
não R$ 1,09 bilhão (tabela 20). 

Mesmo se for considerado que as metas de investimentos necessários em saneamento 
rural estimadas no PNSR não são lineares e que a maior parte do investimento seja previsto 
no médio prazo (2024-2038) e não no curto prazo (2019-2023), ainda assim, a evidência 
sugere um significativo obstáculo para a consecução das metas de investimento do progra-
ma (tabela 22). 

GRÁFICO 2
Investimentos em saneamento rural com recursos do OGU 
2A – Valores nominal e real1 (2012 e 2022)
(Em R$ milhões)
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2B – Valor percentual total de 2013 a 2022 com relação a 2012
(2012 = 100%)
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Fonte: Siop. Disponível em: <https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/>.
Elaboração dos autores.
Nota: 1 Valores deflacionados pela inflação (IPCA) acumulada entre 1o de janeiro de 2012 e 1o de janeiro 

do referido ano.
2 Valores referentes ao previsto na LOA de 2022.

TABELA 22
Valores nominais e em percentual do total dos investimentos necessários em saneamento 
básico rural no curto (2019-2023) e médio (2024-2038) prazos 

Componentes do saneamento
Valor nominal (R$ bilhões) Percentual do total 

2019-2023 (A) 2024-2038 (B) Total (C)
2019-2023 

(A/C)
2024-2038 

(B/C)

Abastecimento de água 25,45 69,01 94,46 26,94 73,06

Esgotamento sanitário 23,73 72,75 96,48 24,60 75,40

Destinação de resíduos sólidos 1,29 0,91 2,2 58,64 41,36

Manejo de águas pluviais 0,52 2,15 2,67 19,48 80,52

Total 50,99 144,82 195,81 26,04 73,96

Fonte: Funasa (2021).
Elaboração dos autores.

Soma-se ao desafio orçamentário existente a questão da prioridade política. Os valores 
incluídos na LOA, destinados aos investimentos nos componentes do saneamento rural, são de-
pendentes de todo o processo de negociação política envolvendo a elaboração de tal lei, com 
participação ativa dos poderes Executivo e Legislativo. Nesse sentido, o valor financeiro alocado 
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para o saneamento rural depende de prioridade e vontade política, no âmbito não apenas do 
Poder Executivo como também do Legislativo. 

 Parte dos valores anuais destinados ao saneamento na LOA são provenientes de emendas de par-
lamentares no Congresso Nacional no decorrer do processo de sua elaboração. Entre 2015 e 2021, em 
determinados anos, um percentual não desprezível (tabela 23) dos valores empenhados pela Funasa e 
pelo Ministério da Cidadania relativos a investimentos em saneamento básico (tabela 20) tiveram por 
origem a alocação na LOA por meio de emendas de deputados e senadores. Em 2020, o percentual foi 
particularmente elevado, tanto no Ministério da Cidadania, quanto na Funasa.

 Além da redução, em termos de valores nominais e reais (tabela 20 e gráficos 1 e 2), 
percebe-se uma significativa flutuação no montante financeiro destinado a investimen-
tos em saneamento básico rural por meio de emendas parlamentares (tabela 23). No caso 
das emendas, com esse intuito, destinadas à Funasa, o valor total variou, por exemplo, de  
R$ 6,5 bilhões para R$ 175,6 bilhões, de 2019 para 2020. Essa inconstância também se 
configura em ameaça, juntamente com os entraves fiscais, a concretização de uma política 
demandante de investimentos consideráveis, como é o caso do PNSR. 

TABELA 23
Valores totais (LOA) e de emendas parlamentares (R$ milhões) empenhados pela 
Funasa e pelo Ministério da Cidadania¹ relativos a investimentos em saneamento 
básico rural² (2015-2021) 

Ano
Valores empenhados (R$ milhões)

Funasa Ministério da Cidadania2

LOA total (A) LOA/emendas (B) A/B (%) LOA total (A) LOA/emendas (B) A/B (%)
2015 108,5   21,4 19,7 120,7   0     0,0
2016 252,9   61,8 24,4 111,3 0,8     0,7
2017 391,4   33,3   8,5   32,9    0     0,0
2018 138,4   24,9 18,0 126,5 1,0     0,8
2019 185,3     6,5   3,5   46,8 0,0     0,0
2020 247,2 175,6 71,0     1,9 1,9 100,0
2021 283,3   16,7   5,9   22,7 0,7     3,1

Fonte: Siop. Disponível em: <https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/>.
Elaboração dos autores.
Nota:¹ Antigo Ministério das Cidades (2015 a 2018).

²  A lgumas ações  foram cons ideradas  re lac ionadas  ao saneamento bás ico  rura l. Funasa: 
(7656) – implantação, ampliação ou melhoria de ações e serviços sustentáveis de saneamento básico 
em pequenas localidades, comunidades rurais, tradicionais e especiais; e (21C9) – implantação, 
ampliação ou melhoria de ações e serviços sustentáveis de saneamento básico em pequenas 
comunidades rurais (localidades de pequeno porte) ou em comunidades tradicionais (remanescentes 
de quilombos). Ministério da Cidadania (administração direta): acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos na zona rural.
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De acordo com Funasa (2019),

no ano de 2014, a Funasa, como representante do Ministério da Saúde, deu 
início ao processo de planejamento da formulação do PNSR e delineamento 
de uma primeira estrutura documental, tomando como referência as diretrizes 
do Plansab para o saneamento rural. Em 2015, foi firmada parceria com a 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) para o desenvolvimento 
de estudos relativos ao panorama do saneamento rural no Brasil e detalhamento 
do PNSR, incluindo as bases para sua gestão, no nível federal de governo.

Não obstante o PNSR ter começado a ser elaborado há algum tempo e ter sido lançado em 
2019, atrás de menções ao programa no âmbito do Legislativo federal, não foram encontradas 
evidências sobre a sua repercussão entre deputados e senadores. Por meio de busca12 realizada 
nos sites da Câmara dos Deputados e do Senado Federal por discursos de deputados e senadores 
em sessões plenárias das respectivas casas legislativas, avaliou-se quando e como o PNSR foi 
mencionado de 2014 a 2018, época de sua elaboração, e, especialmente, a partir de 2019, ano 
de seu lançamento.

O PNSR não foi mencionado nenhuma vez em discursos no plenário da Câmara dos Depu-
tados realizados entre 2014 e junho de 2022. No geral, os discursos que trataram da questão 
do saneamento mencionaram o assunto de uma forma mais abrangente, sem distinguir entre o 
saneamento básico rural e o urbano. No caso do Senado Federal, no mesmo período, também não 
foram identificados pronunciamentos de senadores que fizessem menção ao programa.

 Em um período de drástica redução dos valores reais de investimentos em saneamento rural 
incluídos na LOA (gráfico 2B), o Legislativo federal teve o papel de discutir o assunto, visando 
contribuir para a alocação de valores mais significativos para os investimentos relacionados ao 
saneamento básico rural. 

 Nesse sentido, em 2020 foi aprovada a Lei no 14.026, que modificou uma série de norma-
tivos relacionados ao marco legal do saneamento básico brasileiro (Brasil, 2020). Entre outras 
inovações, essa lei conferiu à Agência Nacional de Águas, rebatizada de Agência Nacional de 

12. A busca realizada na base de dados da Câmara dos Deputados (disponível em: <https://www2.
camara.leg.br/atividade-legislativa/discursos-e-notas-taquigraficas>) e do Senado Federal (disponível 
em: <https://www25.senado.leg.br/web/atividade/pronunciamentos>) consistiu nas palavras programa, 
nacional, saneamento, rural e Funasa, na sequência e ligadas pelo conectivo and.
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Águas e Saneamento Básico, competência para editar normas sobre o tema,13 além de modifi-
cações dos prazos para a destinação final, ambientalmente adequada, de resíduos de atividades 
humanas etc. 

 Nessa lei, é incluída a menção a metas de universalização (art. 11B) relativas aos contratos 
de prestação de serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto. As metas estipulam que, 
até 2033, 99% e 90% da população atendida por tais contratos devem ser atendidas por serviços 
de, respectivamente, abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto. Além de ambicio-
sas, e possivelmente não serem atingidas no prazo estipulado, essas metas se referem, no geral, 
à população urbana, que reside onde se localizam, predominantemente, sistemas centralizados, 
e regidos por relações contratuais, de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto. 

A Lei no 14.026/2020 modifica o marco legal do saneamento básico brasileiro ao introduzir 
mecanismos normativos com o intuito de atrair investimentos privados para o setor. Independen-
temente dessa modificação, e das polêmicas suscitadas por ela, no que se refere ao saneamento 
rural, supõe-se que haverá pouco ou nenhum impacto, considerarando-se a baixa atratividade 
para a iniciativa privada dos investimentos em saneamento rural, face à perspectiva reduzida de 
retorno econômico de tais investimentos. 

 Especificamente sobre o saneamento rural, a Lei no 14.026 não apresenta metas e pouco 
aborda o tema. Em todo o texto da lei, a palavra rural aparece apenas quatro vezes14 e rurais, 
apenas seis.15 Com relação ao urbano, as especificações legais estipuladas pela lei são mais 
abrangentes. A palavra urbano aparece no texto da lei dezoito vezes; urbana, 26; urbanos, cinco, 
e urbanas, onze vezes. Desse modo, talvez não seja exagero afirmar que o tema saneamento rural 
não é objeto de muita atenção por parte dos parlamentares, pelo menos não quando comparado 
ao saneamento básico urbano. 

 Além do desafio fiscal/orçamentário e do desafio político existem outros que impactam a 
disseminação do acesso aos componentes do saneamento básico no meio rural brasileiro. Apesar 
de não avaliarem a política pública de saneamento especificamente para o meio rural, Cunha e 
Borja (2018) tecem alguns comentários críticos acerca da política pública de saneamento do país, 
os quais possivelmente se aplicam à questão do saneamento rural. Afirmam tais autores que

13. Mas não quanto ao saneamento rural – § 10, inciso I, art. 50 da Lei no 11.445/2007, na redação dada 
pela Lei no 14.026/2020.
14. No inciso X, art. 3, e no inciso VII, art. 48, da Lei no 11.445/2007, na nova redação dada pela  
Lei no 14.026/2020, e nos incisos III e IV, do art. 13, da referida lei.
15. Na nova redação dada pela Lei no 14.026/2020, dos incisos VII, art. 3, no § 4, art. 11-B, IX, art. 48, IV, 
art. 49, I, § 10, art. 50, e III, § 1, art. 52 da Lei no 11.445/2007.
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(...) os esforços do Estado continuam a ser limitados e orientados em função 
do capital e da sua rentabilidade. Os serviços públicos, inclusive os essenciais, 
como os de saneamento, subordinam-se aos interesses de grupos econômicos. 
Nessas condições, as noções de direitos sociais universais e de igualdade são 
fragilizadas, havendo um distanciamento dos pressupostos da Constituição 
Federal de 1988 (Cunha e Borja, 2018, p. 13).

Caso essa hipótese de Cunha e Borja (2018) seja válida, a perspectiva de expansão do sane-
amento básico no meio rural tende a ser sensivelmente restringida em função do baixo potencial 
de rentabilidade de tais investimentos em áreas com menor densidade populacional. Determina-
dos grupos econômicos têm interesse, frequentemente, em investir no provimento de serviços de 
saneamento em áreas urbanas – como abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta 
de lixo –, especialmente em setores urbanos com população de maior renda per capita. Nesse 
sentido, a privatização do serviço de saneamento em muitas cidades vem sendo realizada nas 
últimas décadas e, em muitas outras, está na pauta da agenda política. O mesmo não ocorre com 
relação ao saneamento no meio rural. 

 Outro desafio está na capacidade de articulação e pressão política da população rural em 
prol do acesso aos serviços de saneamento. Será que a participação e o controle social, preceitos 
modernos relacionados às diversas fases do ciclo de vida de uma política pública, por parte da 
população rural, com relação às iniciativas estatais de saneamento básico, são efetivos? Uma 
análise mais detalhada sobre um tema complexo como esse supera o propósito deste artigo. De 
modo sucinto, todavia, a literatura sobre o assunto sugere que a participação social da população 
rural no âmbito político e de sua relação com os entes estatais com o intuito de influenciar os 
rumos de políticas públicas diversas de seu interesse, não apenas a de saneamento, ainda é limi-
tada (Ruiz e Gerhardt, 2012; Machado, Maciel e Thiollent, 2021), apesar de avanços observados 
nos primeiros anos do novo milênio (França, 2010).

 Afinal, face ao diagnóstico do saneamento rural no Brasil, seção 3 deste Texto para Discussão, 
aos investimentos identificados pela Funasa como necessários com relação aos diferentes compo-
nentes do saneamento rural, seção 4, e aos desafios diversos relativos à expansão do saneamento 
em áreas rurais, a universalização, como preconizada pela legislação federal, é possível? Breves 
comentários sobre isso a seguir.
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5.2 Saneamento rural: a universalização é possível?

 A questão da universalização do saneamento básico no Brasil, urbano e rural, conforme 
exposto na seção 2, constitui em um dos preceitos da Lei no 11.445/2007. Para que um direito 
garantido em lei seja efetivado, frequentemente é requerida uma série de iniciativas por parte do 
Estado com tal intuito. A resposta à pergunta retórica, (A universalização é possível?), incluída no 
título deste trabalho com o intuito de provocar alguma reflexão prévia no leitor sobre o assunto, 
antes da leitura do artigo, depende, entre outras coisas, do horizonte de tempo considerado como 
prazo para se atingir a meta da universalização.

Caso se considere o longo prazo, ou o longuíssimo prazo – por exemplo, prazo maior que cem 
anos –, certamente a meta de se universalizar o acesso ao saneamento básico no meio rural se torna 
mais factível. Em prazos muitos longos, não apenas os requerimentos de investimentos consideráveis 
para se expandir o acesso ao saneamento no meio rural se diluem ao longo do tempo como novas tec-
nologias podem surgir, mais baratas ou mais eficientes e que contribuam para universalizar o acesso. 

 No curto a médio prazo, entretanto, como visto na subseção anterior, a realidade é muito 
diferente. Sem alongar desnecessariamente este trabalho com algo já exposto, as evidências são 
contundentes com relação a desafios existentes sobre a expansão do saneamento rural, isso sem 
falar na universalização. O principal desafio é mesmo a questão financeira-orçamentária. 

A diferença de magnitude entre os investimentos anuais, incluídos na LOA, em saneamento 
rural entre 2012 e 2022 e o identificado como necessário pela Funasa (2019; 2021) é por demais 
significativa para que nos próximos dezesseis anos – 2022 até 2038, ano final do planejamento 
do PNSR – seja provável que as metas do PNSR sejam cumpridas (tabela 24). Conforme ex-
posto, de 2019 a 2023, os investimentos sugeridos pelo PNSR em saneamento rural, totalizam  
R$ 50,99 bilhões, ao passo que os investimentos efetivamente realizados entre 2019 e 2021, 
acrescido do previsto para 2022, equivalem a R$ 1,09 bilhão. 

Ademais, a própria Funasa não assumiu, como premissa das metas estipuladas no PNSR, a 
universalização do saneamento básico rural nos seus múltiplos componentes.  As metas estipu-
ladas, em termos de percentual de domicílios rurais atendidos pelos diferentes componentes do 
saneamento rural e que serviram de fundamento para cálculo das estimativas de necessidades 
de investimentos em saneamento rural para 2023, 2028 e 2038, não contemplaram a univer-
salização para nenhum dos componentes do saneamento rural. Com relação aos indicadores do 
componente manejo de águas pluviais, as metas são particularmente modestas, em termos de 
índice de cobertura de domicílios rurais atendidos (tabela 24).
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TABELA 24
Brasil e macrorregiões: situação do abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais em 2018 e respectivas metas 
de atendimento do PNSR em 2023, 2028 e 2038
(Em %)

Indicador Ano
Domicílios rurais por macrorregião 

Brasil
Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Abastecimento de água: domicílios rurais 
abastecidos por rede de distribuição de 
água, com canalização interna, ou por poço 
ou nascente, com canalização interna

2018 68 58 82 85 86 72

2023 71 68 88 90 90 79

2028 77 76 93 94 95 85

2038 87 94 100 100 100 96

Instalações hidrossanitárias: domicílios 
rurais com instalações hidrossanitárias 

2018 59 67 96 95 93 80

2023 64 72 96 96 94 83

2028 68 75 96 97 95 84

2038 74 78 97 98 96 87

Esgotamento sanitário: domicílios rurais 
atendidos por rede coletora ou fossa séptica 
para excretas ou esgotos sanitários 

2018 13 15 46 49 24 30

2023 28 32 51 51 38 40

2028 37 49 66 63 53 55

2038 61 66 95 80 78 76

Manejo de resíduos sólidos: domicílios rurais 
atendidos por coleta direta ou indireta de 
resíduos sólidos 

2018 44 54 73 74 60 59

2023 46 56 75 75 62 64

2028 49 58 77 77 66 69

2038 61 68 85 84 78 77

Manejo de águas pluviais: domicílios rurais 
localizados em vias com pavimento, meio fio 
e bocas de lobo 

2018 15   8 25 15 17 15

2023   9 10 28 17 19 16

2028 10 11 32 19 21 18

2038 13 14 45 28 31 25

Manejo de águas pluviais: domicílios rurais 
com dispositivos de controle do escoamento 
superficial excedente

2023   5   5   5   5   5   5

2028 10 10 10 10 10 10

2038 30 30 30 30 30 30

Fonte: Funasa (2021). 
Elaboração dos autores.
Obs: 2018 é o ano-base de referência para as metas estipuladas pela Funasa para 2023, 2028 e 2038.

 No próprio texto do PNSR, é explicitado que não se prevê a universalização no horizonte 
temporal do programa – 2019-2038: 

Foi assumido na elaboração do Programa, de modo análogo ao Plansab, 
que a universalização do acesso ao saneamento básico não será alcançada 
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no horizonte de 20 anos, tendo em vista o déficit bastante concentrado nas 
áreas rurais, a baixa cultura de atuação dos poderes locais fora das regiões 
urbanizadas, titulares das ações, por princípio, e as dificuldades conjunturais 
que estabelecem elevado interesse de desenvolvimento de políticas em 
áreas urbanas, segundo uma lógica predatória, na qual o ambiente rural é 
utilizado como espaço do qual se deve retirar a água para consumo humano, 
e para o qual devem ser direcionados os resíduos decorrentes das atividades 
de consumo de água, alimentos e produtos industrializados, resultando em 
mudanças ambientais amplas, sobretudo no que concerne à disponibilidade 
hídrica – e aspectos correlatos – e à poluição difusa e degradação ambiental 
(Funasa, 2019, p. 34, grifo nosso).

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O acesso aos serviços de saneamento básico no meio rural tem sido ampliado desde fins do 
século XX, mais precisamente, de 1990 em diante. Esse fato é salutar e contribui para se aproxi-
mar a realidade do acesso ao preconizado pela legislação federal. Apesar dos avanços, contudo, 
ainda há muito a ser feito para oferecer acesso aos componentes desse serviço para toda a po-
pulação rural brasileira.

O PNSR, diagnóstico realizado pela Funasa (2019) e apresentado de modo resumido na seção 
3 deste estudo, expõe, apesar dos avanços constatados nas últimas décadas, uma cobertura desi-
gual dos componentes do saneamento básico de acordo com a macrorregião brasileira. No geral, o 
diagnóstico apresenta uma situação de cobertura comparativamente mais inadequada no Nordeste 
no que se refere ao abastecimento de água, à coleta de esgoto e à coleta de resíduos sólidos.

Adicionalmente, constatam-se diferenças consideráveis de cobertura de acordo com a locali-
zação do domicílio rural, se mais ou menos isolado no território, o que influencia o tipo de solução 
de saneamento predominante, se do tipo solução individual ou coletiva. Em áreas rurais locali-
zadas próximo a aglomerações urbanas e nas comunidades rurais mais adensadas, constata-se 
o predomínio de soluções de saneamento coletivas, principalmente quanto ao abastecimento de 
água por rede geral e à coleta de lixo direta; o contrário ocorrendo no caso de domicílios rurais 
mais isolados e não adensados.

Para avaliação dos investimentos requeridos para universalização da cobertura do sanea-
mento básico no meio rural, ou pelo menos um significativo avanço, utilizou-se como base para 
a discussão as estimativas calculadas pela Funasa no referido PNSR. Segundo esses dados, no 
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médio prazo, 2019-2038, seriam necessários cerca de R$ 195,8 bilhões em investimentos nos 
quatro componentes do saneamento básico considerados, mais de 90% do total destinado a 
investimentos em ampliação da cobertura do abastecimento de água e da coleta de esgoto nos 
domicílios rurais brasileiros (R$ 94,46 e R$ 96,48 bilhões, respectivamente). Deve-se explicitar 
que essas estimativas não contemplam o objetivo de se universalizar o acesso dos diferentes 
componentes do saneamento nas macrorregiões brasileiras.

Os desafios para essa ampliação são significativos. A questão do financiamento da expan-
são da infraestrutura de saneamento não é trivial. Os valores financeiros projetados em Funasa 
(2019) e demonstrados no parágrafo anterior encontram-se longe de estar garantidos na rubrica 
de investimentos do OGU no horizonte de médio prazo. 

As dificuldades fiscais dos diversos entes federativos na última década, especialmen-
te da esfera federal, constituem talvez o principal entrave à ampliação do acesso. Dados de  
execução financeira de 2012 a 2022 dos investimentos relativos ao saneamento rural demons-
tram, de modo inequívoco, a significativa redução dos valores aplicados. Mesmo no ano inicial 
do período considerado, 2012, quando os investimentos em saneamento rural em programas 
do governo federal foram os maiores no período considerado, e corrigidos pela inflação acumu-
lada, ainda assim, o valor total desse ano foi muito inferior à estimativa de investimento total 
anual calculada pela Funasa. 

Outro desafio brevemente analisado no estudo é a questão da prioridade política conferi-
da ao saneamento rural. A atenção parlamentar ao PNSR (Funasa, 2019) após sua publicação 
constitui indício da falta de prioridade que o tema desfruta no meio político. Por último, convém 
destacar algumas limitações no que se refere ao saneamento básico no meio rural: o novo marco 
legal sobre o assunto pouco aborda a questão.
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